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ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINARIA DA CAM ARA M UNICIPAL DE QUELUZ,
ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos dezesseis dias do cx)rrente mês de abril de dois mii e 

dezoito, às dezenove horas e nove minutos, na Saia das 

Sessões, Dr° João Monteiro da Siiva, reaiizou-se a Sexta Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal ‘Thomaz Ribeiro Júnior”, na 17® 

Legislatura do Segundo Período Legislativo (anuênio), sob a 

Presidência da Senhora Pauia Eiias da Siiva e Secretariada peio 

Nobre Edii João Batista Ribeiro Fiiho (1° Secretário), com o 

comparecimento dos seguintes Vereadores: O Sr. Luis Gustavo 

Siiva Ribeiro, Aitair Caries Monteiro Prina, Carios Mateus Gomes 

Garcez, Kãcia Maria Nemetaia Macedo, o Edii Adaiberto 

Rodrigues da Siiva, e os Edis -  Pauio Roberto da Siiva e o Edii 

Luis Fernando Pauiino. Em seguida, foi coiocada em discussão e 

votação a Ata da Quinta Sessão Ordinária de 02/04/18, sendo 

esta, aprovada nominaimente e por unanimidade Após, no 

Pequeno Expediente foram apresentados: 1°) MOÇÃO DE
PESAR, de autoria do Nobre Edil Adalberto Rodrigues da 
Silva-ASSUNTO: Passamento da Sra. Lourdes M* de 
Souza Gareez- DESTINO: Familiares
enlutados.(APROVADA NOMINALMENTE E POR 
UNANIMIDADE); 2°) MOCÂO DE PESAR, de autoria do 
Nobre Edil Adalberto Rodrigues da Silva- ASSUNTO:
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Passamento da Sra. Madalena da Silva Santos- DESTINO: 
Familiares enlutados.(APROVADA NOMINALMENTE E 
POR UNANIMIDADE); 3°) MOCÂO DE PESAR, de 
autoria do Nobre Edil Luis Gustavo Silva Ribeiro- 
ASSUNTO: Passamento da Sra. Maria Helena de Almeida

04-04-18- DESTINO: Familiares
NOMINALMENTE E POR

Ferreira -  
enlutados.(APROVADA 
UNANIMIDADE);4°) INDICAÇÃO N° 031/18. de autoria 
do Nobre Edil Altair Carlos Monteiro Prina- ASSUNTO: 
Melhorias no piso de rolamento da Rua João dos Reis- 
Destino: Exeeutivo Munieipal e Seeretaria M. de Obras; 5°) 
INDICAÇÃO N° 032/18. de autoria do Nobre Edil Altair 
Carlos Monteiro Prina- ASSUNTO: Liberaeão de ealeada 
dos eoméreios nas proximidades da Praça Mal. Floriano; 
6°) REQUERIMENTO N° 060/18. de autoria do Nobre Edil 
João Batista Ribeiro Filho- ASSUNTO: Viabilizar
transporte para o Esporte- DESTINO: Exeeutivo
Munieipal. Em diseussão, o nobre Edil João Batista 
eumprimentou a Presidêneia e eolegas, funeionários da 
Casa e os presentes e vem por meio deste requerimento 
pedir ao Exeeutivo providêneias, no sentido de legalizar os 
veíeulos para uso dos nossos esportistas de modo geral, 
levando o nome da eidade para toda a região, e quer o 
apoio dos eolegas para que se eonsiga o sim e legalize o 
ônibus. O Edil Altair Carlos eomentou ser uma ótima 
inieiativa e muito boa e se tiver alguma eoisa que não está 
funeionando está na hora de arrumar. A Edil Kaeia Maria 
eomentou que eoneorda e eumprimentou a todos está feliz e 
satisfeita em ver a Casa eheia, uma Sessão lotada, desde 
que tomou posse, bom e gratifieante ver que estão se 
importando eom as deeisões importantes, deeidem eomo o 
Munieípio vai andar e o questionamento e reelamação por 
parte dos atletas no Munieípio de Queluz, no que diz 
respeito a Corrida General Salgado, e faz parte de um 
grupo do Whatsap desses atletas e solieitaram o earro para
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a Prefeitura e ehegou na 6* feira, véspera da eorrida e não 
foi liberado e eorreram de última hora para tentar um 
earro, pagaram eada um o seu; e aeaba prejudieando o 
Munieípio que tem grandes eorredores e pode levar o nome 
da eidade; e o Esporte preeisa de apoio, eoneorda e está de 
parabéns. O Edil Gustavo eomentou da disponibilidade 
para a prátiea do Esporte, inieiativa válida, pela situação 
eada dia mais das drogas e outros ilíeitos que assolam 
nossa juventude, prátiea esportiva é válida, mas, também 
uma reelamação dos muníeipes que seja estudada junto 
eom essa possibilidade, uma forma de forneeer transporte 
para os alunos que moram na Caixa d’água e Figueira que 
muitas vezes andam a pé em área de riseo, e Edueação é 
fundamental; então olhem Esporte e prineipalmente 
Edueação estão juntos. Em úniea diseussão e votação foi o 
Requerimento aprovado nominalmente e por 
unanimidade; 7°)LEITURA DO PROJETO DE LEI N° 
018/18. de autoria do Exeeutivo Munieipal que “Dispõe 
sobre a eriação do Conselho Munieipal de Cultura de 
Queluz”; (e/ eópia aos Edis) (OfGP/SMAJ N° 075/18 -  
tramitação normal); 8°) LEITURA DE OFÍCIO PC 
ESPECIAL/18. de autoria da Presidêneia. informando a 
retirada do Projeto de Lei Complementar n° 007/18. tendo 
em vista que o Projeto abrange todas as Comissões e será 
responsável por grande impaeto ao Munieípio. 
neeessitando análise eom maior eautela e após despaeho 
das Comissões a esta Presidêneia retornará a Pauta para 
futura votaeão; T) 2̂  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 002/18. de autoria 
da Mesa Diretora que “Coneede auxílio alimentação em 
peeúnia aos Estagiários da Câmara Munieipal de Queluz e 
dá outras providêneias”; (e/ respeetivos Pareeeres); 
(APROVADO NOMINALMENTE E POR 
UNANIMIDADE); 10) OFÍCIO PC N° 061/18 -  
Presidêneia. sobre orientaeão Jurídiea gravaeões plenárias.
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o  Edil Carlos Mateus indagou se é sobre o Ofíeio da 
Portaria? A Presidêneia eomentou que na realidade 
solieitou um Pareeer Jurídieo eom relação ao pedido do 
Vereador Luis Gustavo de revogar a Portaria e pediu até 
um prazo para poder estar estudando, nisso porque estaria 
abrindo uma exeeção no todo e a solieitação do Vereador 
foi que fosse liberado somente para o Plenário, e em outras 
áreas da Câmara estaríamos imunes, eonversando 
livremente e somente nas Sessões Ordinárias e foi revogada 
a Portaria que proibia gravação, filmagem e tudo em torno 
da publieidade do Vereador. O Edil Gustavo eomentou a 
Presidêneia que Ordinárias e Extraordinárias. A 
Presidêneia deelarou que tudo bem. O Edil Paulo Roberto 
eumprimentou a todos e indagou da Presidêneia em 
relação de tudo o que foi falado, quanto eonsultar 
primeiramente o Plenário. A Presidêneia eomentou que 
eoneorda eom a pergunta do eolega, desde que, hoje sem a 
eonsulta do Plenário, a responsabilidade eairia somente em 
sua pessoa, eomo Presidente da Câmara; então revogou em 
eima do que é permitido; mas nada lhe proibe de ouvir a 
opinião dos eolegas, já foi revogada. O Edil Paulo Roberto 
solieitou que a Presidêneia eoloeasse em diseussão ou 
votação e se todos estão de aeordo. A Presidêneia eomentou 
que tudo bem. O Edil Luis Gustavo eomentou que Portaria 
é questão de eompetêneia da Mesa, não de deliberação do 
Plenário, o Nobre está equivoeado. A Edil Kaeia Maria 
eomentou que independente da aprovação dos Vereadores 
não depende do Plenário, ela tem que aeeitar. O Edil 
Carlos Mateus indagou porque o pedido de revogar? A 
Edil Kaeia Maria deelarou que ele pediu e ela aeeitou, ela 
que tem que aeeitar ou não. O Edil Gustavo eomentou da 
Portaria vigente. O Edil Altair Carlos deelarou que nada 
impede que a Presidêneia eonsulte o Plenário, saber da 
opinião dos Vereadores. A Edil Kaeia Maria eomentou que 
ela eonsultou e ela fez uma reunião, o eolega não estava
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presente, tem que tomar uma deeisão. O Edil Altair Carlos 
eomentou que quer opinião. O Edil Carlos Mateus 
eomentou se este ato de revogar a Portaria fieou somente 
dentro da Câmara. A Presidêneia eomentou que só na 
Câmara e que na realidade já foi revogada a Portaria e 
eom a reunião, a maioria não eoneordava e hoje a nossa 
Constituição Federal permite seja feita a gravação e o que 
nós fizemos; eonversou eom o Jurídieo, e resolvemos que 
poderiamos estar liberando essa publieidade a mais e não 
funeiona aqui 100%, eom difieuldade para as pessoas de 
Casa; revogamos a Portaria e eoloeamos alguns limites, por 
ordem de imunidade e dar uma eerta liberdade aos Edis e 
funeionários, da forma eom a qual podería ser feita; estaria 
tirando esta liberdade de eomunieação, eomo na hora do 
eafé, nos debates a respeito dos projetos e o Vereador 
Gustavo fez a solieitação gravação somente ao Plenário. O 
Edil Carlos Mateus eomentou que os eolegas (Presidente e 
Edil Káeia) ressaltaram que houve a reunião. A 
Presidêneia eomentou que houve a reunião. O Edil Carlos 
Mateus eomentou que deve ressaltar a gente não 
eoneordava e eomo ressaltou se easo não tomasse deeisão o 
eolega Gustavo eneaminharia ao Ministério Públieo; mas, 
não é o que foi resolvido eomo ato da Presidêneia de 
eoneordar o ato da reunião e não revogar a Portaria. A 
Presidêneia eomentou que houve um atraso de sua parte, 
assume isso para responder e buseou eonheeimento; 
eonversou eom o Promotor e é leiga na parte Jurídiea e 
vem aprendendo e depende de outras pessoas para lhe 
ajudar; pediu informação ao seu Jurídieo e até então eomo 
houve uma demora de sua parte para essa resposta; e o 
eolega Edil eneaminhou realmente ao Ministério Públieo e 
já deu a sua resposta ao Promotor que solieitou uma 
resposta, e deeidiu que estaria revogando a Portaria; nada 
lhe impede ouvir a opinião dos Edis, então revogou esta 
Portaria que estava vigente, desde o ano de 2010 e ela foi
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revogada e nada lhe impede de estar ouvindo os Edis no 
Plenário. O Edil Gustavo solieitou questão de ordem, na 
“Seeão II aqui que fala das Atribuieões do Presidente, no 
Artigo 31- Compete ao Presidente da Câmara 
privativamente (foi lido pelo Nobre Edil e fará parte 
integrante ao final da presente Ata), e está aqui no 
Regimento Interno desta Casa; não eabe deliberação 
Plenária é afronta essa Portaria, zelar pela Constituição e é 
uma matéria que já foi eneaminhada ao Ministério Públieo, 
infelizmente, porque a Presidente está aqui para fazer zelar 
pela LOM e Regimento Interno e espera que a Presidente 
faça disso um motivo de estar hoje eomo Presidente. A Edil 
Kaeia Maria pediu pela ordem e eoneordou eom o eolega 
Gustavo e a Presidêneia parabeniza, embora pela opinião 
eontrária, aehou que era mais justo lutar pelos muníeipes e 
não opinião pessoal; estamos em 2018 e na atual situação 
polítiea do país que estamos vivendo; grava Sessões 
Legislativas do Estado de São Paulo, Congresso e nós 
enquanto eleitores assistimos tudo aquilo para poder saber 
o que está aeonteeendo no nosso país e numa eidade de 11 
mil habitantes e as pessoas estão aqui graças a Deus, 
pegando eoisas importantes e as pessoas quererem não 
divulgar Sessão de Câmara em Plenário, é querer manter a 
população na ignorâneia, eom o perdão das palavras; é 
saber o que aeonteee aqui, somos responsáveis e a partir do 
momento aue se senta numa eadeira dessa, aaui ou outra 
eidade; eomo Governador/Senador, somos responsáveis 
pelo que fazemos e falamos; e se sabe e assume a 
responsabilidade do que vai falar e não deve nada a 
ninguém, não eseonde nada de ninguém, não sabe porque 
não gravar, deixar a população saber; é sim/sim e não/não 
e parabenizou a Presidêneia, por sua deeisão; e a 
população está vendo agora, que está sofrendo pressão 
aqui. O Edil Carlos Mateus diseordou e em momento 
algum falou que não é pressão, só quer ressaltar a opinião
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da Presidência. O Edil Altair Carlos indagou sobre 
explicação qual a questão no Promotor e como foi lá? A 
Presidência comentou na verdade foi solicitado que fosse 
revogada a Portaria que tínhamos aqui, e que proibia 
gravações e filmagens e tinha uma série de imposições, mas 
menciona as principais gravar e filmar as Sessões, tudo 
aqui dentro da Câmara e buscou informações a respeito 
disso e fez uma reunião com os Edis com relação a isso e 
discutir e conseguimos entrar em um acordo com o 
Vereador Gustavo que foi o que solicitou isso; e fizéssemos 
de forma coerente, e que mantivéssemos a liberdade de 
expressão dos Vereadores nos outros setores, fora do 
Plenário e ele concordou e poderiamos estar revogando a 
Portaria com algumas reticências, permitido qualquer 
forma de divulgação nas redes sociais das Sessões 
Ordinárias e Extraordinárias, permitido somente no 
Plenário, para manter a imunidade e porque assim muitas 
das vezes acaba extrapolando nas palavras e falando o que 
não deveria em algum momento; e houve essa 
concordância, motivo qual revogou a Portaria e hoje ela 
está revogada com algumas reticências e que permite aqui 
no Plenário qualquer forma de divulgação. O Edil Altair 
Carlos comentou que sua pergunta era outra e isso no 
Promotor foi lá essa reunião? A Presidência declarou que 
não. O Edil Altair Carlos indagou se tudo aqui não está na 
Internet, às pessoas entram na Internet e vê. A Presidência 
declarou que sim. O Edil Gustavo mencionou que depende. 
O Edil Altair Carlos declarou que está indagando à 
Presidência. A Presidência esclareceu que na verdade é 
assim, questionou a situação para o nosso Jurídico e 
comentou com os nobres se não poderiamos estar passando 
a Sessão no Youtube como melhor forma de ver e 
consultou do que poderiamos estar fazendo para melhorar 
a nossa transmissão, pois se ouve bem e depende da forma 
que está sendo falado, pausadamente e de forma coerente.
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mas a nossa imagem não é boa e propôs ao Vereador se 
daria mais nm prazo para eoloear transmissão, fibra 
óptiea, on qnalqner ontra forma e ele disse qne não já 
estaríamos no limite e qne teria qne ser tomada nma 
providêneia e foi proenrar o Promotor e eselareeen algnns 
pontos onde eoloeon algnmas retieêneias e na verdade está 
derrnbando esta Portaria e podemos eriar nma nova eom 
retieêneias e hoje, nesse momento a Portaria está 
derrnbada e eriando nma nova eom as retieêneias qne nós 
eoneordamos. O Edil Carlos Matens eomenton qne fieon 
verbal os limites. A Presidêneia eomenton qne não há o qne 
impeça em eriar nma nova e eom as retieeneias qne 
eoneordamos. O Edil Gnstavo eomenton qne nada impede 
das medidas de deixar a gravação disponível no Site, 
melhorando a transmissão e ao fato de está sendo gravada 
no Plenário não há impedimento e estamos aqni há nm ano 
e qnatro meses e nada foi feito e aeredita qne a Presidêneia 
tomará eomo missão isso ai de melhorar o aeesso à 
informação ao mnníeipe e independente da gravação em 
Plenário e se aeompanhar as ontras Câmaras de ontras 
eidades eomo Crnzeiro, estão disponíveis eomo no 
Yontnbe, prezando pelo prineípio da pnblieidade dos atos 
da Casa, não temos porqne eseonder nada. O Edil Carlos 
Matens eomenton qne eomo Presidente no ano passado, 
solieiton ao Jnrídieo da nossa Casa e a Presidêneia atnal 
reiteron (e ela eonfirmon), ressaltando eomo o Edil falon 
qne tem interesse em pnbliear, sem intenção de eseonder, 
mas o Pareeer do Jnrídieo nosso não tronxe a 
possibilidade do eanal do Yontnbe, fnndamental e fiearia 
armazenado e fala eomo ex presidente em sen ato no ano 
passado; e veio à sna pessoa, ehamon téenieos para resolver 
e nosso problema é qne fazemos por download e é npload, 
baixar nm bom e transmitir vídeo, inieiamos em tentativa 
de melhoria no plano, e o proeedimento fieon tardio, pois é 
âmbito de annênio prejndieon eertos eontratos para não
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entrar na gestão de fntnro Presidente, sitnações qne se 
levar a disentir e ser resolvido; a qnestão da Portaria fiea 
trabalhosa pela Presidêneia e pela harmonia. A Presidêneia 
eomenton qne providêneias eontinnam sendo tomadas e 
por isso a Portaria foi revogada; e ainda eonversar eom os 
Senhores posteriormente para nova Portaria e eom 
retieêneias aeeita por todos e ao Edil Panlo permaneee a 
minha responsabilidade de revogar essa Portaria e na 
próxima Sessão vamos eriar nma nova. O Edil Panlo 
Roberto eomenton eom a Presidêneia o não da parte da 
Edil eom a rennião eom os Edis e eom o nosso 
eonheeimento e eoneordâneia eom a Portaria, falon do por 
qne não eonsnltar os Edis e somos 9, aeordo on não no 
proeedimento da Portaria, e só pede a Presidêneia qne 
eonsnlte on reúna os 9 sobre eiêneia do aeonteeido e fiear 
aqni disentindo nma eoisa qne já foi feita pela Presidêneia 
e o Edil aqni presente; 11) OFÍCIO GP N° 165/18. 
responde a Ofíeio n° 067/18. respondendo ao Nobre Edil 
Lnis Gnstavo Silva Ribeiro, sobre reparo na eseadaria de 
aeesso entre os bairros do Mnnieípio -  Grota e São 
Geraldo; 12) OFÍCIO GP N° 166/18. responde a 
Regnerimento n° 018/18. de antoria do Nobre Edil Lnis 
Gnstavo Silva Ribeiro, sobre informações do valor 
arreeadado na venda do terreno do Alto da Igreja -  
Campo do Eeo. O Edil Gnstavo solieiton eópia;13) OFÍCIO 
GP N° 167/18. responde a Regnerimento n° 016/18. de 
antoria do Nobre Edil Lnis Gnstavo Silva Ribeiro, sobre 
eópia de proeedimento lieitatório referente à agnisieão de 
medieamentos para o Mnnieípio no exereíeio de 2017. O 
Edil Gnstavo solieiton eópia; 14) OFÍCIO GP N° 168/18. 
responde a Regnerimento n° 028/18. de antoria da Nobre 
Edil Kaeia Maria Nemetala. sobre limpeza e earpina na 
Rna ProP José de Panla Franea;15) OFÍCIO GP N° 
169/18. responde a Regnerimento n° 015/18. de antoria da 
Nobre Edil Kaeia Maria Nemetala. sobre envio de eópias
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de processo licitatório e demais documentações referente as 
obras de revitalização. A Edil Kácia Maria solicitou cópia; 
16) OFÍCIO GP N° 172/18, responde a Requerimento n° 
017/18, de autoria do Nobre Edil Luís Gustavo Silva 
Ribeiro, sobre solicitação de envio de horas extras 
individualizadas por servidor ao Poder Executivo. O Edil 
Gustavo solicitou cópia. O Edil Gustavo solicitou cópia do 
Ofício GP n° 172/18 e que a Presidência tome providência , 
pois em seu requerimento de informação e foi deliberado 
pelo Plenário, ele está se negando a conceder a informação 
e a Casa entre com Representação no Ministério Público 
também através da Presidência que é nossa representante. 
O Edil Carlos Mateus indagou se não podería reiterar 
como solução? A Presidência comentou que verá os meios, 
foi resposta ao Ofício SV e requerimentos podem reiterar. 
O Edil Carlos Mateus comentou que algumas vezes 
reiteramos requerimento onde à resposta não satisfazia. A 
Presidência concordou. O Edil Carlos Mateus comentou 
que esse é mais um e podería reiterar? O Edil Luis Gustavo 
comentou que foi Ofício e Requerimento. A Presidência 
comentou que nós ainda podemos reiterar o requerimento. 
O Edil Luis Gustavo mencionou que vai reiterar em sua 
palavra livre e quer que a Casa tome providências 
também; 17) OFÍCIO GP N° 173/18, responde a Ofícios SV 
N° 051/18, de autoria da Nobre Edil kacia Maria Nemetala, 
sobre limpeza no Bairro São Geraldo (c/ anexo Ofício da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente); 18) OFÍCIO GP 
N° 176/18, responde a Requerimento n° 019/18, de autoria 
do Nobre Edil Paulo Roberto da Silva, sobre restauração 
das praças Geraldo da Silva e Praca Joaquim Nogueira, 
bairro São Pedro; 19) OFÍCIO GP N° 177/18, responde a 
Ofício SV N° 038/18, de autoria do Nobre Edil Luis 
Gustavo Silva Ribeiro, sobre reparo na escadaria no Bairro 
São Geraldo;20) OFÍCIO GP N° 178/18, responde a 
Indicação n° 005/18, de autoria do Nobre Edil Carlos
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Mateus Gomes Garcez, sobre calçamento nas ruas que 
receberão iluminação pública;21)OFÍCIO GP N° 179/18, 
responde a Requerimento n° 021/18, de autoria do Nobre 
Edil Paulo Roberto da Silva, sobre inserção de braco de 
luz, no acesso (rampa) existente na Rua Ver. José Alves de 
01iveira;22) OFÍCIO GP N° 182/18, responde a Indicação 
n° 004/18, de autoria da Nobre Edil Kacia Maria Nemetala, 
sobre pintura em local específico (c/Ofício a Nova 
Dutra) ;23) OFÍCIO GP N° 183/18, responde a 
Requerimento n° 022/18, de autoria do Nobre Edil 
Adalberto Rodrigues da Silva, sobre reparo em tampa de 
bueiro quebrada próximo a Agência dos Correios;24) 
OFÍCIO GP N° 184/18, responde a Requerimento n° 
029/18, de autoria da Nobre Edil Paula Elias da Silva, 
sobre reparo na pontinha do bairro da Porteira e limpeza 
na área;25) OFÍCIO GP N° 186/18, responde a Ofício SV 
N° 040/18, de autoria do Nobre Edil Carlos Mateus Gomes 
Garcez, sobre apoio da responsável pelo Depto de 
fiscalização do Meio Ambiente, referente a limpeza 
urbana; 26) OFÍCIO GS N° 165/18, responde a 
Requerimento de Urgência n° 043/18, do Nobre Edil Altair 
Carlos Monteiro Prina, sobre soro antiofidico. O Edil 
Altair Carlos solicitou cópia;27) CARTA CONVITE -  
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, para 
o V Encontro de Missões, dias 20 -  21 e 22 de abril, às 19 
horas; (cópia com os Edis);28) LEITURA DO 
REQUERIMENTO DO SR. Paulo Roberto da Silva, 
dirigido à Presidência da E. Casa de Leis, requerendo 
anulação do Decreto n° 001/15, para novo julgamento das 
Contas do Exercício Financeiro de 2012;29) LEITURA DO 
PARECER JURÍDICO, pelo Procurador da E. Casa de 
Leis, sobre o Requerimento do Nobre Edil Paulo Roberto 
da Silva, Contas do Exercício de 2012. O Edil Luis Gustavo 
levantou algumas questões de Ordem sobre o Parecer do 
Jurídico, afirma que houve a intimação do Advogado, para

11



apresentar a defesa e sua tempestividade, isso já está 
eonsagrado e eom relação à Comissão que está faltando 
Membro, são atribuições do Presidente em seu “Artigo 31, 
que eompete ao Presidente Privativamente”, quanto às 
atividades legislativas de dirigir e exeeutar e diseiplinar os 
trabalhos legislativos (foi lido treehos do R.I. pelo Nobre 
Edil e fará parte integrante ao final da presente Ata) e são 
todas as atribuições do Presidente que não foram 
observadas eomo no Artigo 73 (foi lido treehos do R.I. pelo 
Nobre Edil e fará parte integrante ao final da presente Ata) 
e são atribuições à époea que não foram observadas pelo 
Presidente e também não tira a responsabilidade do 
Plenário que no seu Artigo 213 (foi lido treehos do R.I. pelo 
Nobre Edil e fará parte integrante ao final da presente 
Ata), então os Vereadores passaram despereebidos e que 
não earaeteriza eereeamento de defesa ou má fé; e também 
em seu Artigo 201 posteriormente se fosse observado o não 
eumprimento do Regimento Interno teríamos o reeurso 
eontra atos do Presidente (foi lido treehos do R.I. pelo 
Nobre Edil e fará parte integrante ao final da presente 
Ata), então são situações diz o Edil à Presidêneia que está 
aeompanhando e ainda observando no nosso Regimento, 
mas que não é uma afronta ao amplo eereeamento de 
defesa, uma vez que o ex prefeito teve oportunidade de se 
manifestar através de seu Advogado e não o fez 
oportunamente, e também na Sessão dos Deeretos 
Legislativo e Resoluções nos Artigos 67 e 68 (foi lido 
treehos da EOM pelo Nobre Edil e fará parte integrante ao 
final da presente Ata), então estamos aeompanhando aqui 
uma série e inobservâneia mas, que não earaeteriza má fé 
dessa Casa; e nem eereeamento de ampla defesa do 
eontraditório. A Edil Káeia Maria no aparte eomentou que 
analisando toda essa situação que foi eoloeada aqui no 
Plenário, em seu ponto de vista jurídieo e enquanto 
Vereadora é que explanaram a situação dos Vereadores
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terem faltado e não terem podido entrar na Sessão de 
votação e aprovação das Contas, mas, isso foi nas Contas 
de 2011 e não na de 2012, então, estão tentando eoloear 
nma sitnação qne não oeorren para aprovação dessas 
eontas e no mais eomo o Vereador Gnstavo mnito bem 
lembron, todas as medidas qne deveríam ter sido tomadas 
para sanar na falta de nm Membro na Comissão, tendo em 
vista qne o Vereador apresenton por dnas vezes qne não 
partieiparia da Comissão, era Reenrso por parte da Mesa, 
Presidente e deeisão e da omissão dele na époea e não 
nomear nm representante para Comissão e sen entender 
enqnanto Jnrista entende qne todos esses prazos foram 
preelnsos, porqne sabiam qne estava faltando nm membro 
na Comissão e se omitin e agora estão qnerendo ehamar a 
responsabilidade para os Vereadores de agora qne mnito 
estranhamente em sen ponto de vista de moralidade, é a 
baneada toda do partido do Prefeito qne qner aprovar 
novamente nma eonta qne foi rejeitada e estranhamente as 
eontas da ex prefeita, as qnais sobre os mesmos 
argnmentos foram reprovadas no ano passado aqni 
dizendo qne não havia motivo e a reprovação das eontas da 
ex prefeita Bela vieram pratieamente, salvo algnmas 
exeeções os mesmos apontamentos qne vieram nas eontas 
do ex prefeito José Celso, tirando o prédio; então gostaria 
de deixar elaro o sen ponto de vista e posieionamento qne 
entende e qne não honve víeio na votação e todos sabiam da 
falta do Relator e todos se omitiram na époea e o ex 
prefeito foi eitado dnas vezes e a Casa não tem obrigação 
de nomear Proenrador Ad oe, porqne foi intimado e não 
mandon advogado, podería entrar na aprovação das 
eontas de 2012, deveria ter vindo e não veio e não foi 
proibido de entrar no ano de 2012 e já foi disentida aqni na 
Casa e ele pode mnito bem proenrar os meios jnrídieos 
para rever a aprovação de snas eontas qne a via 
administrativa após esgotadas, é a via jndieial e é isso qne o
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ex prefeito tem que fazer e não eoneorda e aeha graças a 
Deus por hora tem aprovação da Presidêneia dos atos da 
Mesa serem públieos, independente do Prefeito que tenha 
sido de 10 ou 20 anos, eomo a ex prefeita, o pau que bate 
em Chieo, bate em Franeiseo e que as eontas da ex prefeita 
foram reprovadas por todos e a eonta do outro ex prefeito 
também já foi reprovada, qual a moralidade da Casa? 
Quando entra um que é oposição reprova, e quando entra a 
situação aprova, o que já foi reprovado eom base em 
argumentos que para sua pessoa vê eomo fatos, onde todos 
os argumentos pratieados para aprovar ou reprovar as 
eontas do ex prefeito do José Celso foram perfeitamente 
pratieados aqui e solieita à Presidêneia por favor, easo seja 
possível o Pareeer Jurídieo nosso, porque o Pareeer 
Jurídieo que veio da Prefeitura, veio eoloeando situação de 
2011, deixando passar e para quem entende o que está 
aeonteeendo, vai aehar que o ex prefeito não pode se 
manifestar e pode sim, intimado por duas vezes e solieita o 
Pareeer Jurídieo de nossa Casa para analisar e dar o efeito 
da situação das eontas de 2012. A Presidêneia eomunieou 
que o Pareeer Jurídieo dado hoje, foi de nossa Casa. A Edil 
Kaeia Maria meneionou do que foi lido não é. A 
Presidêneia meneionou que foi o nosso Jurídieo. A Edil 
Kaeia Maria indagou se ele não podería dar um outro 
Pareeer. A Presidêneia meneionou que o Pareeer Jurídieo 
lido aqui e agora não foi o da Prefeitura e sim do nosso 
Jurídieo. A Edil Kaeia Maria indagou qual foi o resumo 
para poder pegar? Coneorda? A Presidêneia eomentou que 
eoneorda eom a votação. A Edil Kaeia Maria indagou 
baseado na de 2011 que não são os mesmos víeios de 2012. 
A Presidêneia meneionou que ele eoneorda. A Edil Kaeia 
Maria deelarou que ele eoloeou a justifieativa numa eonta 
totalmente diferente, o que fiea pior ainda; de 2011 e eoloea 
em seu Pareeer de 2012 para poder aprovar as eontas 
novamente? O Edil Carlos Mateus eomentou que ninguém
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está aprovando contas, qnestão de desarqnivar. A Edil 
Kacia Maria mencionon qne isso é para desarqnivar e 
estão tentando nsar ontras palavras par poder lhe enrolar, 
então por favor pede para poder entender. O Edil Altair 
Carlos soliciton nm recesso de cinco minntos. A Edil Kacia 
Maria soliciton para acabar de conclnir. A Presidência 
comenton qne na verdade o nosso Jnrídico den o Parecer 
favorável ao desarqnivamento. A Edil Kacia Maria 
comenton qne talvez tenha se colocado errado, por isso 
pegar nas palavras em sna explanação e mnito embora 
independente de ser desarqnivado on não, pois não estão 
discntindo a aprovação nesse exato momento, mas 
desarqnivamento para aprovar novamente, colocon o sen 
Parecer e aqni é nma Casa de Leis e não colocar Leis em 
nma Casa de Leis não sabe o qne estão fazendo aqni e 
agradecen. O Edil Lnis Gnstavo soliciton nm minnto, onde 
o Vereador ali falon qne a partir de agora a gente vai ver o 
qne é homem dentro dessa Casa? O Edil Altair Carlos 
comenton qne havia solicitado nm recesso de cinco 
minntos. A Presidência declaron nm recesso de cinco 
minntos. às 20:30 horas. Com retorno às 20:48 horas, o 
Nobre Edil Gnstavo se dirigin a Presidência e somente 
retomando a parte de nosso Regimento Interno, na Seção V 
fala do Projeto de Decreto Legislativo no sen Artigo 187 
(foi lido trechos do R.I. pelo Nobre Edil e fará parte 
integrante ao final da presente Ata), então o qne institni a 
matéria de Decreto Legislativo, nm dos itens aprovação on 
rejeição do Parecer prévio do Tribnnal de Contas, acerca 
das contas do Prefeito, competência da Presidência e no § 
2° fala da exclnsiva competência (foi lido trechos do R.I. 
pelo Nobre Edil e fará parte integrante ao final da presente 
Ata), então isso não remete aos Vereadores. Comenton à 
Presidência para dar ciência a esta Casa com relação a nm 
docnmento do Estado de Pernambnco do Tribnnal de 
Contas qne fala do segninte (lido pelo Edil Gnstavo e será
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anexado ao final desta Ata), então diz o Edil Gnstavo à 
Presidêneia ehamará a responsabilidade para a Casa e a 
própria Presidêneia eom relação a isso; e manifeston nma 
sitnação eom relação do Ministro Eros Gran (lido pelo Edil 
Gnstavo e será anexado ao final da desta Ata), e tem ontro 
entendimento do Ministro o Sr. Joaqnim Barbosa (lido pelo 
Edil Gnstavo e será anexado ao final da desta Ata), esfera 
administrativa foi snperada e pode reeorrer nas vias 
jndieiais e eom relação a isso ai, a Presidêneia agora ehama 
toda a responsabilidade das eontas de 2012 para os 
Senhores, e qner também dar eiêneia ao próprio Pareeer 
dos eolegas, no PC n° 024/17. (lido pelo Edil Gnstavo qne 
segne anexado ao final da presente Ata). Em aparte o 
Nobre Edil Altair Carlos indagon pela Ordem à 
Presidêneia se aqni não tem tempo para a pessoa falar? A 
Presidêneia eomenton qne den aparte ao Edil Gnstavo qne 
já está eneerrando. O Edil Altair Carlos indagon qnanto 
tempo? A Presidêneia eomenton qne existe nm limite. O 
Edil Gnstavo den eiêneia ao Nobre Vereador qne isso ai se 
faz jnsto para dar eiêneia nas deliberações do Plenário, a 
resposta aqni não se trata a este Vereador, as deliberações; 
e tndo bem, qnando o eolega estiver eom a palavra poderá 
falar. O Edil Altair Carlos eomenton qne tem Seeretário 
para marear o tempo. A Presidêneia solieiton, por favor, 
aos eolegas. O Edil Gnstavo eontinnon na leitnra qne 
segnirá anexada ao final da ata, então tndo qne for feito 
aqni por esta Casa eom base nesse Pareeer, pode 
earaeterizar frande, então pede aos Senhores qne tomem 
enidado eom vão proeeder eom sens votos, pois tem 
doenmentos dos Senhores mesmos falando qne não há qne 
analisar. O Edil Altair Carlos eomenton qne não retroeede 
e não pode; isso aeonteeen eom as eontas em 2011 foram 
reprovada e depois voltara às eontas e depois aprovada. A 
Presidêneia eoneordon. O Edil Altair Carlos indagon se 
não seria a mesma sitnação? Como não pode, foi via
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judicial que aprovou as Contas de 2011 e foi aqui? A 
Presidência comentou que sim. O Edil Altair Carlos 
indagou do por que aprovar as contas de 2011? Foram 
presos ou processados ou acusados? Agora vamos falar de 
bancada, cerceamento de defesa -  2011 esquece; então faz 
um requerimento à Presidência para saber se de fato o 
Advogado do ex prefeito foi realmente intimado com o ex 
prefeito, quer comprovar e já falou as Vereadores a coisa 
pior que tem é eleger de nove Vereadores de um lado só, 
todos são testemunhas e graças a Deus tem oposição aqui; o 
pessoal ia afundar e nem a mão ia aparecer para puxar; 
temos duas oposições aqui, fala o que sente e não puxa 
lado para ninguém; e pegou aqui do desarquivamento do 
Processo, se não é cercear defesa não sabe o que é; tem que 
ter advogado, o cara não vem nomeia um, e ficou uma 
bancada praticamente de um lado só. A Presidência 
comentou que no período tivemos um problema e não 
tínhamos Jurídico na Casa, está atenta, não tínhamos 
jurídico, ficamos sem para nos dar uma orientação. O Edil 
Altair Carlos indagou do Tribunal Federal do recurso 
especial 261.085, Supremo Tribunal Federal ele entendeu 
que em nenhuma hipótese poderá ser suprido o direito de 
ampla defesa no Artigo 5° - Inciso 55 da CF; Artigo 227 - § 
1° do RI; necessário desarquivamento para o necessário 
cumprimento do Processo, com novo julgamento e tem 
decisão que não pode ficar sem advogado; e quando foi 
feito o pedido pelo Nobre colega Paulo, acompanhou aqui e 
tinha duas coisas, a primeira - não tinha advogado e 
segundo só tinha dois membros da Comissão; e são coisas 
que serão sanadas agora e não importa quem eram os 
Vereadores da época não passava nada, fazer justiça 
principalmente pelo melhor prefeito que teve em Queluz. A 
Presidência comentou que o colega na verdade faz um 
requerimento de informação com relação se foi chamado o 
Advogado. O Edil Altair Carlos comentou da solicitação da
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intimação do Advogado mesmo e José Celso quer saber e 
eom base no pedido de desarquivamento que tem base, teve 
julgamento no Supremo Tribunal Federal e a Lei fala que 
pode fazer. O Edil Gustavo eomentou que somente para 
eselareeer uma questão que ele está dando apoio a uma 
eausa que nem mesmo tem eonheeimento, está solieitando 
Ofíeio para saber se foi intimidade e está dando apoio a 
uma eausa que não tem eonheeimento. O Edil Gustavo 
eomentou que a matéria não é passível de deliberação. O 
Edil Altair Carlos indagou que quer saber agora está aqui 
é um direito seu, e se o rapaz não foi intimado para 
eompareeer e ele pode responder, porque tem tudo 
mareadinho? O Edil Gustavo eomentou que inelusive alega 
que não foi intimado e por que não reeorreu à époea, o 
Deereto foi em 2015; estamos em 2018 três anos após, e ele 
vem pleitear novamente a reanálise das eontas. O Edil 
Carlos Mateus eomentou que isso é o motivo de apurar 
para desarquivamento. A Edil Presidente eomentou uma 
situação que no final do mandato anterior foi solieitado 
desarquivamento em 2016, das eontas de 2016, mas eomo 
estava no final do ano foi jogada para o próximo ano e não 
houve tempo e em 2017 e se reeorda dessa situação de 
desarquivamento; foi solieitado desarquivamento pelo 
Adalberto sem tempo hábil e agora em 2018 no iníeio do 
ano, para ver se havería tempo hábil, indagou do Jurídieo e 
isso foi adiado por dois anos; estão no 3° ano tentando 
resolver essa situação, ou vai ou raeha. O Edil Gustavo 
deelarou que a falta de tempo hábil na data dos Ofíeios 
aqui 17/02/17 e tivemos o ano inteiro e tem Pareeer dos 
eolegas e agora todo ano terá reanálise. A Presidêneia 
eomentou que em 2016 foi feito o requerimento de abertura 
O Edil Carlos Mateus eomentou que votou em 2011 e 2012 
não deu tempo. O Edil Carlos Mateus eomentou que na 
verdade aponta aquele e o pedido de desarquivamento em 
2017 apontava os víeios e não foram vistos, eom
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procedimento, porém o vício requerido não foi encontrado. 
A Presidência comentou que seria o caso de estar revendo o 
tempo hábil e no primeiro ano foi respondido dessa forma 
e jogar para o próximo ano; e está nessa lenga lenga. O 
Edil Gustavo consignou aqui para os Vereadores que 
qualquer coisa feita relativa a isso ai; tomará como fraude, 
e vai apresentar isso ai às autoridades competentes; dá 
ciência ao Plenário e essa matéria já vem em 2017 -  2018 e 
se não fora aprovado a teremos até o final do mandato e 
temos que ter o bom senso como os próprios Senhores 
falam, o Plenário é soberano, uma matéria que já foi 
decidida na legislatura anterior e não compete a nós, essa 
reanálise; somente judicial já que alega que está sendo 
prejudicado, tem o Ministério Público e resolver colocar 
aos Vereadores uma carga e tarefa que não nos compete 
mais. A Edil Kácia Maria comentou que se isso for tomado 
como praxe se perde a credibilidade, e vem outro mandato 
rever conta do outro. O Edil Altair Carlos comentou que 
em 2012 não pode fazer isso. A Presidência colocou para 
deliberação do Plenário, o requerimento do Vereador para 
um novo julgamento das contas do exercício de 2012 e 
desarquivamento e como o pedido foi solicitado pelo Sr 
Paulo explicasse o motivo pelo qual solicitou. O Edil Paulo 
Roberto comentou que foram faladas tantas coisas e em 
13/03/18 entrou com documento sobre as contas de 2012 
para fazer uma análise e sobre o julgamento dessas contas; 
e viu algumas irregularidades, entrou com esse 
requerimento pedindo a Mesa Diretora que tomasse 
conhecimento dos fatos e não deixar como foi dito aqui o 
ano que vem, não é jogo nem nada, e a Presidência não 
deixar passar em branco e como foi dito aqui que passou 
despercebido e são coisas sérias e colocar em discussão e 
votação o requerimento e se todos concordam que o 
Processo prossiga seja nos canais que deve seguir e nada 
mais a comentar o que já foi falado; e pede a Presidência
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que haja dessa forma, e se não passar tudo bem eneerra 
por aqui, e se passar foi eomo disse, toea para frente e são 
mais 60 dias para tornar públieo, julgamento e aguardar. 
O Edil Altair Carlos eomentou que tem duas partes 
falando. O Edil Paulo Roberto eomentou do Jurídieo que 
deu favorável de 2012 e a Comissão não pode ser de dois 
Vereadores. O Edil Altair Carlos eomentou que na époea 
podia sim e foi tão às pressas para reprovação das eontas 
eoloearam dois e aqui na Casa de Leis não pode fazer, e 
euidado no que vão votar aqui, vão responder no Forum. O 
Edil Paulo Roberto eomentou de eoisas que não podem 
passar despereebido, na époea pode; eondenou e fiea 
eondenado, a lei não permite? E, pede a Presidêneia dar 
oportunidade a todos demoeratieamente. O Edil Gustavo 
eonsignou da Comissão de Justiça e Redação, emite 
Pareeer eom relação à legalidade, seguindo um 
apontamento do Tribunal de Contas, órgão eompetente e 
téenieo para poder apontar falhas no administrativo e a 
Comissão não eondenou a eonta de ninguém, deliberou em 
Plenário, ela apenas emitiu Pareeer, e os Vereadores 
poderíam votar eontra e os Senhores estão equivoeados e 
eom relação aos prazos, a Casa respeitou e nada feito às 
pressas eomo o Nobre Vereador disse, pedir se foi 
respeitado o prazo regimental das Contas, porque do jeito 
que ele falou deve ter eiêneia de mais alguma 
irregularidade e pede que eonste nessa denúneia, já que 
não foi respeitado os prazos e feito ás pressas. A Edil Kaeia 
Maria eomentou que eom relação aos prazos justifiea e 
assim eomo no Judieiário, aqui segue uma tramitação e 
sequêneia e por que não reeorreram da deeisão do 
Presidente e não nomear um novo membro para a 
Comissão, deixou exarar todas as fontes e proeedimentos, e 
ehegar agora e falar que houve a omissão; anular lá o ato e 
não anulou. O Edil Gustavo para eoneluir o seu raeioeínio 
esse apontamentos do Tribunal de Contas, eom as eontas
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rejeitadas todos eles viraram Ação Civil Públiea 
impropriedade administrativa em faee do Sr. Zé Celso, e os 
Senhores terem eonheeimento pesqnisem no Tribnnal de 
Jnstiça e vão aeompanhar e o Jndieiário e Ministério 
Públieo estão eqnivoeados, proenrar ontra instâneia para 
eriar. O Edil Altair Carlos eomenton qne são palavras dele 
em qne o Jndieiário está eqnivoeado. A Edil Presidente 
eomenton qne está eonstando em Ata. O Edil Gnstavo 
eomenton qne eom eerteza, porqne do jeito qne foi feito dá 
a impressão qne honve nma eonspiração do jeito qne está 
sendo eoloeado no Plenário eontra o Sr. José Celso e as 
benfeitorias feitas por ele no Mnnieípio, temos qne ver a 
legalidade das ações e não mérito polítieo. O Edil Altair 
Carlos eomenton qne aqni se trata somente de polítiea. A 
Presidêneia eomenton qne estamos nos estendendo mnito. 
O Edil Panlo Roberto indagon da Presidêneia qnando foi 
analisado se honve dolo? A Presidêneia eomenton qne não 
honve. A Presidêneia eomenton qne está se estendendo 
demais e não ehega a Ingar algnm e está eoloeando em 
votação o desarqnivamento das Contas do ex Prefeito José 
Celso Bneno, e não jnlgando nada, por favor. O Edil 
Gnstavo eomenton do desarqnivamento e da annlação do 
Deereto 2012, e tem eiêneia disso. A Presidêneia Panla 
Elias eomenton qne não e está annlando qne Deereto? O 
Edil Gnstavo eomenton do Deereto annlando as eontas do 
Prefeito e eomo vão eoloear em votação se não honve o 
Pareeer de Jnstiça e Redação. A Edil Presidente eomenton 
qne o Reqnerimento é para o desarqnivamento e nm novo 
jnlgamento e estamos votando hoje o desarqnivamento e 
jnlgamento. O Edil Gnstavo indagon sobre o Pareeer das 
Comissões. O Edil Carlos Matens eomenton de nm novo 
proeedimento e antomatieamente vai para as Comissões. A 
Presidêneia eomenton qne eada nm arqne eom sna 
responsabilidade. Em votação pelo desarqnivamento das 
eontas do ex prefeito José Celso Bneno e novo jnlgamento.
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foram favoráveis os Edis: Altair Carlos, Luis Fernando, 
Carlos Matens, João Batista, Adalberto Rodrignes, Panlo 
Roberto e os Nobres Pares Kaeia Maria e Lnis Gnstavo 
foram desfavoráveis, sendo então, aprovado 
nominalmente; 30) LEITURA DO REQUERIMENTO DA 
SRA. Arev Maria de Carvalho Ginpponi, dirigido à 
Presidêneia da E. Casa de Leis, reqnerendo a abertnra de 
CEI para apnrar irregnlaridades do Transporte Eseolar 
em nosso Mnnieípio; 31) LEITURA DO PARECER__ r _
ju r íd ic o , pelo Proenrador da E. Casa de Leis, sobre o
Reqnerimento da eidadã Arev M̂ ' de Carvalho Ginpponi;
32) BALANCETES RECEITA E DESPESA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ -  MESES
SETEMBRO A DEZEMBRO/17 E JANEIRO/18, para
eonheeimento dos Nobres Pares. O Edil Gnstavo no aparte
indagon se vai para votação agora?. A Edil Presidente
eomenton qne é somente leitnra. O Edil Altair Carlos
deelaron ser somente leitnra porqne a Presidêneia tem nm
prazo. A Presidêneia eomenton qne na realidade é assim,
hoje é somente a leitnra, a não ser qne algnm Vereador
aeate a abertnra da CEI, tem nrazo de eineo dias nara ser
apresentada na Seeretaria e dar seqnêneia eom 1/3 das
assinatnras. O Edil Gnstavo eomenton da Comissão
Proeessante em sen Artigo 98 e 237 e fez a leitnra dos
Artigos qne segnirá anexada ao final desta Ata. O Edil
Gnstavo eomenton qne a Presidêneia deve eonsnltar o
Plenário e se já vai reeeber. O Edil Altair Carlos solieiton
anestão de ordem e o ane entenden aani se a Presidêneia • • •
não tem eineo dias nara deeidir isso? A Presidêneia

m.

eomenton ane bnsea o maior eonheeimento e o ane foi * *
passado pelo Jnrídieo qne a respalda e então está fazendo a 
orientação passada pelo Jnrídieo; a leitnra foi feita e den 
eiêneia ao Plenário e ane tem eineo dias de nrazo do 
Vereador aeatar a abertnra da CEI eom 1/3 das 
assinatnras, no easo três Vereadores assinando. O Edil
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Gustavo comentou que ela não é parte legítima para 
solicitar a CEI e sim a Comissão Processante, no Artigo 98 
fala e do Artigo da CEI não fala do cidadão comum, 
somente os Vereadores solicitam a CEI. A Edil Kacia 
Maria solicitou que o Jurídico esclareça, que ai fica tudo 
certo; a denúncia partiu de um cidadão e agora é 
deliberado e de um Vereador teria tudo isso que a 
Presidência está falando, passe para nós e cidadãos qual o 
procedimento, no nosso entendimento tem que liberar 
agora. A Edil Presidente solicitou um novo recesso de cinco 
minutos às 21:30 horas. No retorno do recesso às 21:35 
horas, a Presidência comentou que confirma conforme foi 
conduzido por orientação Jurídica e a solicitação pelo 
pedido da Dra. Arcy de abertura de CEI, o procedimento 
está correto, viu a solicitação e deu ciência ao Plenário; 
fechamos por aqui a situação, e num outro momento vai se 
verificar do Vereador acatar ou não e está entendido. O 
Edil Gustavo comentou em partes. 33) LEITURA DO 
PROJETO DE LEI N° 019/18. de autoria do Executivo 
Municipal que “Institui o Programa de Incentivo à 
Sustentabilidade Urbana, denominado “IPTU VERDE” no 
âmbito do Município de Queluz e dá outras providências”, 
conforme OFICIO GP/SMAJ N° 077/18; (c/ cópia aos 
Edis). APÓS. FOI DADO INÍCIO AO GRANDE 
EXPEDIENTE E COM A PALAVRA LIVRE O NOBRE 
EDIL JOÃO BATISTA que cumprimentou a todos e 
solicitou um Requerimento ao Executivo dentro do poder 
aquisitivo de munícipes de nossa cidade, algumas pessoas 
precisam fazer mudança, está trabalhando em Resende e 
perde o serviço e precisa estar de volta para a cidade; então 
este custo fica muito caro com frete e o Executivo junto 
com o Jurídico estude um Projeto para efeito de facilitar 
essa locomoção razoável para pagamento dele e curto na 
mudança, ajudar quem precisa de frete para mudança. Em 
única discussão e votação foi o requerimento aprovado
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nomínalmente e por unanimidade. Em seguida, a palavra 
foi direeionada a Edil Kaeia Maria que eumprimentou a 
todos e solieitou um requerimento de informação eom 
relação ao Projeto da Piseina Munieipal, investimento 
privado aproximadamente R$ 150 mil que embora tenha 
sido inaugurada não tem andamento e quer o Relatório 
eompleto de investimento e ineluindo eronograma e notas 
fiseais. O Edil Carlos Mateus indagou se isso não foi pedido 
na Sessão passada sobre funeionamento. A Edil Kaeia 
Maria solieitou o eronograma. A Presidêneia eselareeeu 
das atividades e agora quer a Edil a parte finaneeira e em 
úniea diseussão e votação foi o requerimento aprovado 
nominalmente e por unanimidade. A Edil Káeia Maria 
apresentou um outro ofíeio ao Exeeutivo em meu nome e 
do Edil Gustavo que o eombinado foi responder aos 
requerimentos de informação e hoje não foi o primeiro e 
eom sua pessoa já tiveram dois; tendo em vista que o 
requerimento é reiterado pela Casa eom a aprovação da 
Casa; alegando que são informações pessoais; a partir do 
momento que foi deliberado pela Casa ele tem obrigação de 
responder senão eomete erime de responsabilidade; e nesse 
Ofíeio ao Prefeito passe a responder aos requerimentos dos 
Vereadores eom relação ao prazo; inelusive Vossa 
Exeelêneia mesmo no ano passado reelamava que não 
respondiam; é uma falta de respeito eom a gente e aeredita 
que tem que dar uma resposta, está desrespeitando a Lei e 
nosso serviço e no mais tendo em vista os debates de hoje 
agradeeeu a população que está aqui e pede por favor que 
tragam mais pessoas para aeompanhar o nosso trabalho 
independente de partido polítieo; aeompanhar o que se 
passa no Munieípio porque a população só vai ter uma 
eonseiêneia polítiea a partir do momento que entender 
realmente o que está aeonteeendo, no país, estado e 
entender as nossas leis munieipais e poder tomar uma 
posição eorreta e impareial, porque pode passar a situação
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para favorecer quem está soltando a informação, então ele 
ouvir o que está acontecendo e analisar o nosso processo de 
trabalho sério e honesto. Após, o Edil Paulo Roberto 
cumprimentou a todos e apresentou um Requerimento que 
tem mais força ao Executivo, para analisar, pois em 
conversa com pessoa do ramo de construção, mas, mostrou 
o que acontece na Praça de Eventos no Palco, a peça foi 
selada, e coloca em risco as pessoas que vão ali em festa; 
pode ocorrer um acidente grave e que faça projeto, pode 
causar custo, e aqui na Câmara determinados 
requerimentos não se pode colocar; e requerimento é para 
evitar risco ao cidadão e é nosso dever como Vereador de 
orientar e pede à ele com equipe de construção na área ali 
da cobertura do palco, e a cobertura colocar igual da Praça 
de Eventos. O Edil Carlos Mateus comentou para entender 
é do palco para adequar. O Edil Paulo Roberto comentou 
que a peça selou e armazena água, causa peso e pode ceder. 
Em única discussão e votação o Edil Altair Carlos 
comentou que ele comentou que pode causar prejuízo e 
custo, mas o requerimento é maravilhoso, pode matar 
alguém e se vira o Executivo, com Emenda ao Deputado 
arrumar verba e fazer; e o requerimento é bom, sendo 
aprovado nominalmente e por unanimidade. O Edil Paulo 
Roberto agradeceu a todos pelo trabalho desta noite e 
presença de todos. Em seguida, o Nobre Edil Luis 
Fernando cumprimentou a todos e parabenizou a Festa da 
Moranga, no final de semana e esteve presente e veio o 
Thomaz da Cultura festa de paz e bem organizada. 
Solicitou um requerimento ao Executivo sobre quando vai 
começar a pavimentação das ruas e ser trocada para 
bloquete, e essa verba se encontra nos cofres públicos, 
chegou ou não, tem data; tem reclamação das ruas com 
buraco, problema em amortecedores que não aguentam 
mais, muitos buracos causados pela Sabesp, então 400 mil 
do Alckmin, quer uma data para pavimentação e liberada
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essas melhorias, pois debilita eom a ehuva e não é asfalto. 
Em úniea diseussão e votação foi o requerimento aprovado 
nominalmente e por unanimidade. O Edil Luis Fernando 
agradeeeu, pois a Sessão já vai longa nos debates e vamos a 
luta pelo Munieípio. Em seguida, o Edil Adalberto 
Rodrigues passou sua palavra. Após, o Edil Luis Gustavo 
no uso da oratória eumprimentou a todos e inieialmente fez 
um requerimento de Informação sobre qual a quantidade 
de estagiários que temos hoje na Prefeitura, eópia dos 
eontratos e pessoas responsáveis pelos estagiários e 
repartição que estão lotados, no link do Portal da 
Transparêneia não tem esse aeesso e devido a falta solieita 
a informação. Em úniea diseussão, o Nobre Edil Altair 
Carlos eomentou ser importante, se ter eonheeimento de 
quantos estagiários e não está no Portal da Transparêneia. 
A Presidêneia indagou que quer saber maiores informações 
de quantidade. O Edil Gustavo eomentou que não sabe e 
não tem link, mas, ainda não deu tempo de gerar a 
informação. Em úniea diseussão e votação foi o 
requerimento aprovado nominalmente e por unanimidade. 
Continuou o Nobre Edil Gustavo sobre um requerimento 
de Informação eom relação ao eartão de ponto do dia 05 de 
abril dos eletrieistas Binho e Djalma e eom ordem de quem 
estavam realizando obras a partieular no Bairro da Palha, 
em horário de serviço eom veíeulo e equipamento da 
Prefeitura e se a Seeretária Munieipal de Obras tem 
eonheeimento, no dia 05 de abril eorrente e mais 
informações. O Edil João Batista indagou sobre os 
funeionários se estavam no Gol? O Edil Gustavo eomentou 
que o Gol e da Prefeitura. O Edil Paulo Roberto indagou se 
em dia útil? O Edil Gustavo eomentou que sim quinta- 
feira. Em úniea diseussão e votação foi o requerimento 
aprovado nominalmente e por unanimidade. O Edil Luis 
Gustavo eontinuou eom requerimento de Informação ao 
Exeeutivo do termo de doação, dos pisos ganhos pela
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Prefeitura, de uma Empresa de material de eonstrução e 
fotos, onde o Ailton buseou em São Paulo e está no 
Almoxarifado, então no Termo de doação a que se destina 
esses pisos. Em úniea diseussão e votação foi o 
requerimento aprovado nominalmente e por unanimidade. 
O Edil Gustavo solieitou um requerimento de informaeão 
sobre as eompras realizadas pela Prefeitura nas empresas 
NA ROCHA e TIJOTEL. eom respeetivas Lieitações e 
notas fiseais, material adquirido em 2018. Em úniea 
diseussão e votação foi o requerimento aprovado 
nominalmente e por unanimidade. O Edil Luis Gustavo 
reiterou Requerimento, aquele que a Prefeitura alegou ser 
extenso, sei a digitalizado em CD’S ou PEN DRIVE, que 
seja enviada as eópias desse proeedimento para análise 
desta Casa e ter arquivada e também agendar vistoria in 
loeo eom os dados de Insumos da Saúde; alegou que tem 
muito papel e não tem tempo para demanda; e os 
Vereadores disponíveis para irem junto eom sua pessoa. A 
Presidêneia eomentou que não podería misturar, pois está 
reiterando o requerimento anterior eom resposta 
insufieiente e agendando in loeo, podería fazer separado. O 
Edil Gustavo que ele alegou ser extenso então quer análise 
e abriu possibilidade em sua resposta in loeo. Em úniea 
diseussão e votação foi o requerimento aprovado 
nominalmente e por unanimidade. O Edil Gustavo reiterou 
sobre as horas extras em 2017 dos funeionários até o 
momento, requerimento de informação sobre os 
funeionários da Prefeitura. Em úniea diseussão e votação 
foi o requerimento aprovado nominalmente e por 
unanimidade. O Edil Gustavo solieitou providêneias da 
Presidêneia do Ofíeio sobre a negativa do aeesso a 
informaeão no Requerimento n° 017/18. deliberado em 
Plenário e negou mediante Ofíeio não eompetindo ao 
Vereador em earáter individual e que tome providêneias 
essa Presidêneia e eneaminhando ao Ministério Públieo. O
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Edil Gustavo indagou através de requerimento de 
informação sobre a falta de dentista no Bairro União, pois 
esteve lá no final de semana passada nnm evento de fntebol 
eom o Sr. Fernando Geribello aeompanhando as atividades 
e ele está ai e meneionon sobre a falta de material 
odontológieo pelos mnníeipes; então qner saber sobre os 
proeedimentos aos mnníeipes no Bairro União. O Edil 
Altair Carlos solieiton qne antes de votação haja a 
disenssão para eomplementar mais, e desde qnando está 
faltando? E, qner entender? Tem disenssão e votação, por 
ser reqnerimento. A Presidêneia eomenton qne no 
momento em qne é feito o reqnerimento pode o Edil 
eomplementar. O Edil Altair Carlos deelaron para se 
eoloear em disenssão e qne gostaria de eomplementar, 
parabéns, mas qner saber desde qnando está faltando 
material? O Edil João Batista eomenton qne não falta 
remédios, o maqninário é qne qnebron. O Edil Gnstavo 
indagon qne material odontológieo não está faltando? O 
Edil João Batista eomenton qne honve problema lá e o 
téenieo vai arrnmar, material não. O Edil Gnstavo 
eomenton qne vamos agnardar a resposta do Exeentivo. O 
Edil Altair Carlos eomenton qne não voton ainda, por isso 
é bom à disenssão e o eolega mora lá, então é o aparelho 
qnebrado; peqnena diferença ai, e tem sim no voto. Em 
úniea disenssão e votação foi o reqnerimento aprovado 
nominalmente e por nnanimidade. O Edil Gnstavo 
eomenton qne eom base no relato da Dra Arev. referente 
ao nso on desvio de finalidade dos ônibns eseolares e qner 
eonsignar primeiramente qne não é eontra o ineentivo on 
prátiea esporte, aeesso a Cnltnra por meio da Prefeitnra 
Mnnieipal; e eomo falon no iníeio da Sessão, lonvável, mas, 
desde qne respeite os prineípios da legalidade; mas 
segnndo eonsta, segnndo a Dra Arey, vem oeorrendo 
prátiea de nso indevido do ônibns earaeteriza desvio de 
finalidade e também pagamento de horas extras a
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motorista da Educação aos finais de semana para 
determinados fins e também dar ciência a essa Casa de 
Leis com o Ministério da Educação e Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e Conselho Deliberativo na 
Resolução 45 de 20/11/2013, que dispõe sobre os critérios 
de utilização dos veículos de transporte escolar adquiridos 
no Programa Caminho da Escola, e a fundamentação legal 
na CF em seu Artigo 208, Lei n° 9.394, de 20/12/96, e o 
Decreto 6.768 de 10/02/2009, e a Lei 12.836 de 05/06/2013, e 
em seu Artigo 3° dessa Resolução fala que os veículos a que 
se refere o Artigo 2° são destinados para uso exclusivo de 
estudantes matriculados nas escolas das redes públicas do 
ensino básico e instituições de educação superior, nos 
trajetos necessários para garantir: 1) (e fez a leitura dos 
Artigos que seguirá anexada ao final desta Ata); e tem 
Parecer referente do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso (e fez a leitura dos Artigos que seguirá 
anexada ao final desta Ata); então conclui que para José 
dos Santos Carvalho Filho, o desvio de poder da 
modalidade de abuso que o agente busca a alcançar fim 
diverso daquele em que a Lei lhe permitiu (lido pelo Edil e 
segue ao final da Ata), e só concluir para não estender 
muito, e essa prática indevida com denúncia no Jornal G1 
-  transporte escolar em Taubaté, o Prefeito alega que foi 
sem autorização e desvio de finalidade e o carro deveria ser 
o da Assistência Social e concorda plenamente e que a 
conduta do motorista tem que ser apurada diante de 
processo administrativo; e, logo em seguida, reincide em 
2018, com veículo de Governo Federal, hora extra -  
FUNDEB, então quer solicitar que encaminhe para o 
Ministério Público Federal, trata de verba federal e 
encaminhe essa denúncia da Dra. Arcy ao Ministério 
Público Federal e solicita a abertura de CEI, no pedido 
dela para abertura de CEI. A Presidência indagou se o 
colega vai fazer o procedimento e irá acatar? O Edil
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Gustavo comentou que vai acatar indagou se algum 
Vereador quer consignar o voto aqui no Plenário. A Edil 
Kácia Maria comentou que vai consignar o seu voto e 
subscreve junto. A Presidência indagou se alguém quer 
falar mais alguma coisa. O Edil Altair Carlos indagou se a 
consulta é do Mato Grosso e dar prosseguimento. O Edil 
Gustavo comentou que é de Mato Grosso. O Edil Gustavo 
comentou que é consulta do Tribunal de Mato Grosso e a 
denúncia que saiu no G1 e outras tratativas no Site do 
Ministério da Educação -  Resolução n° 045-13 se quiser 
cópia dará para ciência, e aqui na Casa de Leis temos que 
nos pautar pela legalidade; e o que acompanhamos são 
diversos desvios de finalidade na Administração, e temos 
que prezar pelo interesse da população, tendo em vista que 
os moradores do Bairro da Caixa d’água e Figueira, não 
tem transporte escolar dentro do Município, é previsto e 
ele pode fazer isso, desde que não haja prejuízo aos alunos 
da zona rural; cede veículo para Taubaté, futebol e que ele 
preze pela educação dos nossos munícipes, e só assim 
vamos conseguir mudar o estado que o país se encontra; 
coisas bem feitas começar de dentro de casa. A Edil Kacia 
Maria comentou que tudo vai de encontro com o que 
ocorreu no Município, a Dra. Arcy denunciou, mesma 
situação semelhante. O Edil Gustavo comentou do uso 
indevido do recurso do FUNDEB e vamos fazer a denúncia 
para a Secretária de Educação e Prefeito Municipal. A 
Presidência comentou que com relação com o que foi dito 
pelo colega e indaga como leiga, não temos Secretaria de 
Esporte, somente Diretoria ligada a Educação. O Edil 
Gustavo comentou somente no uso do Esporte e Cultura se 
tiver na grade curricular de estudante de convênio Federal 
ou Estadual, desde que não cause prejuízo aos alunos da 
zona rural. A Presidência indagou se os ônibus só podem 
para ensino superior e fora do nosso Município. O Edil 
Gustavo comentou que tem previsão legal e está na
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Resolução; e procedimentos e pode fornecer cópia para 
todos e no mais cumprimentou a todos pela presença e 
parabenizou o Fernando Geribello de livre iniciativa pelo 
evento no domingo no Bairro União com esporte e lazer. 
Em seguida, a palavra foi direcionada ao Edil Carlos 
Mateus que cumprimentou a todos e fez uma Indicação 
com ressalva onde a situação é prevista nos requerimentos 
dos Vereadores para o Executivo; e são nove Vereadores e 
todos têm 10 requerimentos por Sessão e compromete a 
Administração e não vai; não tem que negar a informação, 
tem que requerer; é um excesso em seu ponto de vista e na 
gestão passada havia um número x, eles determinaram um 
número de requerimentos, não é isso?. A Presidência 
comentou que na gestão passada havia limite de 
requerimentos na palavra livre, um acerto feito na gestão 
passada, três requerimentos por Sessão, acima disso 
passaríamos para outro que não havia feito ainda; 
exatamente para responder em tempo hábil e mesmo assim 
não tinha resposta adequada, principalmente sua pessoa. O 
Edil João Batista no aparte comentou que poderiamos 
conversar na próxima. O Edil Carlos Mateus comentou 
que não é dificultar e nem termos que ter informação, 
devemos ter, mas são milhões de requerimentos e não dá 
para trabalhar com esse tempo. O Edil Gustavo comentou 
de consignar que os um requerimentos de informação ora 
solicitados por sua pessoa, são de extrema importância e de 
interesse do Município, tendo em vista indícios de prática 
que não condiz com a conduta do Executivo, e os 
requerimentos de informação e denúncias formulados são 
de procedimentos licitatórios e todos numa Ação Civil de 
Improbidade por parte do Prefeito e subscrito pela 
Vereadora Kácia e estamos aqui realmente para fiscalizar; 
e nós deveriamos assumir o nosso papel responsável das 
pessoas que somos representantes, e quem responde isso ai 
é o Jurídico, e tem bastante gente dentro daquela
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Prefeitura e Estagiários e advogados. O Edil Altair Carlos 
solieitou pela ordem. O Edil Carlos Mateus eomentou que 
isso também vai ter que rever e vamos direto ao assunto, o 
Vereador tem a opinião dele e sua pessoa tem a sua; tem 
que respeita, apesar de não gostar de respeitar a opinião 
dos outros e pediu uma Indieação para o Bairro Fogueteiro 
do eórrego sujo eomo sempre, a possibilidade de um 
mutirão de limpeza eomo faz igual no Rio Verde, eresee 
desordenado, muito sujo e reelamam de biehos; e mandar 
limpar. Comentou que reeebeu resposta da Fiseal do Meio 
Ambiente, relaeionado ao requerimento que mandou na 
Sessão passada pedindo opinião ou suporte, para que a 
eidade fique mais limpa; que é o prineipal tema de 
reelamação, mandou e aehou e quer fazer outro 
Requerimento a ela e Seeretaria do Meio Ambiente, da 
possibilidade porque o uso do Rand Up é proibido no 
perímetro urbano; no rural pode, dar suporte no 
Munieípio, 10 a 15 servidores eomo eantoneiros de 2 a 4 
meses eom eessão de veneno. A Presidêneia eomentou do 
uso do Rand Up não no urbano e rural pode. O Edil Carlos 
Mateus eomentou de distribuir na eidade. O Edil João 
Batista indagou se já usa na área rural? O Edil Carlos 
Mateus eomentou que não, permitido na zona rural e vir 
para a zona urbana, se há possibilidade. Em úniea 
diseussão e votaeão foi o Requerimento aprovado 
nominalmente e por unanimidade. O Edil Carlos Mateus 
solieitou uma Indieaeão sobre o momento polêmieo dos 
ônibus e transporte eseolar, públieo da Promoção Soeial e 
se esses veíeulos guardados em estabeleeimentos separados 
ou não são; eada um em seu lugar, e hoje, na Rede Soeial, 
alegando na Rodoviária garagem de ônibus, usado 
indevidamente em todas as esferas, então o Munieípio tome 
providêneias, e eoloear separadamente eada veíeulo em sua 
Seeretaria, ou preparar lugar para que seja estaeionado na 
Edueação, Almoxarifado, que se organize isso, é uma
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Indicação. O Edil Paulo Roberto indagou se na Rodoviária 
fica veículo da Prefeitura? O Edil Carlos Mateus declarou 
de munícipes, de tudo, e reclamam somente dos carros da 
Prefeitura, mas, tem de Munícipes, empresas e o uso está 
indevido, não tem como parar certas horas, há 
possibilidade ramificar isso, pois o setor público está sendo 
atingido a todo momento em polêmicas; e no mais é isso, e 
ressalta sempre em sua palavra e fecha novamente falando 
e como outros vereadores falaram, o povo tem que ser 
esclarecido, e nós devemos esclarecer o povo; como 
referência de boa conduta exemplo de boa conduta, dentro 
da seriedade e temos que nos tornar exemplos realmente; 
para podermos cobrar como seguidores, e continuar o 
trabalhos nesses 4 anos; pede que analisem dentro da 
legalidade, e citado no Plenário, outras esferas vão julgar 
como Ministério Público, e certas horas, como dizem. 
Comissões vejam a legalidade de voto, e certas horas 
ninguém tem coragem de falar; muitas vezes é político e 
falem a verdade dentro da legalidade, tiram o corpo fora 
das coisas; falar a verdade e faça ela as pessoas que 
queiram entender e pensando no bem estar da população; e 
vamos fazer o nosso papel e se for regular, vamos 
denunciar, está se posicionando e infelizmente no que fala, 
e a democracia está ai, e quando se impõe seu 
posicionamento não aceitam, seja feito e as pessoas 
analisem, está o Altair aqui, e vimos que muitas coisas 
foram feitas; e isso muitas vezes não tem credibilidade; 
verdade é uma só e mentiras existem diversas, pensem bem 
se manter na verdade com uma tese só, e não está 
chamando ninguém de mentiroso; é assim que acontece e 
antes de fazer as coisas, pensando no bem comum; não 
esperando resultado de platéia, para prestar o nosso papel, 
não vamos chegar a lugar algum e acaba tendenciando 
para uma causa que acha, é um apelo mesmo na situação 
que vimos hoje como o Vereador falou em âmbito nacional.
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para não perder a eredibilidade porque a tese é 
tendeneiosa eertas horas e quem não faz não tem 
julgamento, todos erramos é por ai gente e essa é a atual 
situação do mundo, e sermos punidos pelo que estamos 
fazendo. Após, o Edil Altair Carlos eumprimentou a todos 
e está feliz por ver amigos e saudar todos que estão aqui 
meneionou ao Fernandinho que falou algumas eoisas de 
seu pai; fieou muito orgulhoso e nos debates eom seu pai 
eomo que era, mas, era aqui e saindo daqui éramos amigos 
e amigos mesmo, e o Fernandinho é igual a ele. Aproveitou 
para fazer alguns requerimentos, no easo, para fazer uma 
Indieaeão sobre água no Bairro da Caseata. e tem 
informações do enearregado do Eseritório do Senhor 
Rafael e não há projeto para eoloear água no referido 
Bairro; e pede indieação para ofieiar ao Prefeito Munieipal 
para informar a esta Câmara Munieipal eomo está o 
Bairro, pois, segundo os moradores estão sem água, apenas 
eom uma pena de água; o que pode ser feito para arrumar 
o bairro tem mais de 30 easas, partieular, alguém vendeu 
sem fazer o que preeisava fazer; e o Rafael da Sabesp disse 
que não tem previsão de fazer água ou rede de esgoto. 
Apresentou um Requerimento de Informaeão ao Exeeutivo 
eom referêneia ao transporte, quando reeebeu no mandato 
da Bela, eomo era feito os transportes de earros 
prineipalmente no primeiro ano; quais earros prestavam 
serviços e quanto era pago, quanto foi gasto. A Presidêneia 
eoloeou em votação o requerimento do Edil Altair e vai 
eomplementar ele. O Edil Altair Carlos deelarou que é um 
requerimento que na époea quanto se gastava eom 
transporte; tinha transporte de fora, eaminhões e 
ambulâneia e quer saber quanto foi gasto. Em diseussão e 
votação o Edil João Batista indagou de modo geral, usado 
em qualquer situação? O Edil Altair Carlos eomentou que 
qualquer situação e também se houve CEI 
eomplementando; e se a eolega era Vereadora na époea;
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sabe de CEI? A Presidêneia eomentou que não. O Edil 
Altair Carlos indagou se nenhum muníeipe reelamou? 
Quer tomar eonheeimento. Em úniea diseussão e votaeão 
foi o requerimento aprovado nominalmente e por 
unanimidade. O Edil Altair Carlos apresentou um 
Requerimento ao Exeeutivo sobre físealizaeão dos 
eoqueiros que estão próximos à Igreja São João Batista e 
outros lugares, verifiear se tem perigo de eair ou se está 
podre, em sua opinião é muito perigoso os eoqueiros, tem 
erianças e idosos; e foi de mau gosto inerível, pode matar e 
perto da Ivany tem e fisealizar e tirar as folhas eresee e 
eom altura muito grande. Em diseussão foi o requerimento 
que seguirá para a Seeretaria de Meio Ambiente, eonforme 
meneíonado pela Presidêneia. O Edil Paulo Roberto 
indagou se seria somente poda. O Edil Altair Carlos 
eomentou que no armazém Gonçalves tem e meneionou 
que aquilo ali é muito pesado. O Edil Paulo Roberto 
eomentou que diseorda do eolega, pois foi difíeil manter, 
mas, o eolega está pedindo para eonservar. O Edil Altair 
Carlos solieitou verifiear os que estão podres por baixo e 
dar assístêneía. O Edil Gustavo eomentou que se eair um 
eoeo naquela altura, mata também e que foi aprovado 
nomínalmente e por unanimidade. O Edil Altair Carlos 
apresentou um requerimento ao Exeeutivo se é eobrado 
aluguel na Rodoviária da prestação de serviço das Vaus, 
ônibus e Kombis, eobrada taxa? O Edil Gustavo no aparte 
eomplementou das Empresas que adentram e reeolhem a 
taxa de embarque e desembarque, e se todos reeolhem 
impostos e é importante dar eiêneia a Casa, eom a forma 
utilizada pelo Munieípio e regulamentar isso ai. O Edil 
Altair Carlos eomplementou o requerimento ao Exeeutivo 
sobre o que é pago pelos loeatários da rodoviária e o gasto 
eom estudantes, o Coral, e que em diseussão foi aprovado 
nomínalmente e por unanimidade. O Edil Altair Carlos 
solieitou uma Moeão de Pesar pelo passamento da Sra.
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Maria do Carmo Ramos, sepultada no sábado, enviar para 
os familiares e Urbano Biondi. Em discussão e votação 
única foi a Moção aprovada nominalmente e por 
nnanimidade. O Edil Altair Carlos soliciton nma Indicação 
qne se oficie sobre limpeza na Passarela Tnríbio Rosa dos 
Santos, está cheia de teia de aranha e se há possibilidade 
também onde passam os mnnícipes, ali já tem tela, para 
colocar do ontro lado também, mas, primeiro fazer a 
limpeza. O Edil Altair Carlos soliciton nm reqnerimento ao 
Prefeito sobre nma das farmácias atender à noite, tem lei 
prevista on se tem qne ficar nma farmácia de plantão, onde 
à noite não fnneiona. A Presidência comenton qne no 
mandato passado consegniram até às 22 horas, nma das 
farmácias e não sabe se isso está sendo respeitado e isso foi 
solicitado em conversa com os proprietários. O Edil Altair 
Carlos soliciton adeqnar. O Edil Gnstavo indagon qne isso 
cabería nm Ofício, a farmácia é particnlar. O Edil Altair 
Carlos mencionon qne o reqnerimento está direcionado ao 
Prefeito Mnnicipal e falon bem, está gravado e não está 
qnerendo passar por cima de ningném. pelo amor de Dens. 
E foi o reqnerimento colocado em discnssão e votação 
única foi aprovado nominalmente e por nnanimidade. O 
Edil Altair Carlos comenton sobre o PSF da Porteira, onde 
o compressor vem fazendo nm barnlho danado, e foi 
proenrado por moradores, ele é ligado no compntador. 
carregon se desligar, o barnlho é infernal e comenton do 
campeonato do Fnndo do Vale, terminado no Sábado, 
então snb 13 e snb 15, com o treinador Toró e sens 
Assistentes e foram longe, haja vista, treinamento é ponco 
infelizmente, apoio ao esporte é ponco, e agradecen a 
Prefeitnra qne arrnmon ônibns, ao Toró e sna Eqnipe e 
jogadores e os adolescentes devem praticar esporte; e com 
esse incentivo tirar os jovens da rna e assim combater as 
drogas; parabenizar a todos eles. O Edil Altair Carlos 
continnon com nma Indicação sobre a Nova Onelnz. no
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túnel, quanto à limpeza, que liga Nova Queluz ao Posto São 
João e antigamente eles limpavam da Dutra até embaixo e 
agora não fazem mais a limpeza e os moradores solieitaram 
isso também e ofieiar a Nova Dutra eontinuar a limpeza 
direta, tem apareeido muita eobra. O Edil Carlos Mateus 
eomentou no aparte que eles não vêm na faixa de 40 
metros, divisa e território. O Edil Altair Carlos solieitou 
um Ofíeio para a VISA, sobre pneu a eéu aberto, para 
prevenir eontra a Dengue e borraeha no Posto São João e 
em outro lugar pneu eheio d’água; eom eonstâneia e ainda 
solieitou um Requerimento ao DER e Exeeutivo sobre 
melhorias no aeostamento próximo a biea, perto da Santa, 
as pessoas andam quase no asfalto e essa pareeria 
melhoraria o aeostamento. Em úniea diseussão e votação 
foi o requerimento aprovado nominalmente e por 
unanimidade. O Edil Altair Carlos eontinuou solieitando 
uma Indieaeão para se eompletar o nome da Creehe 
Munieipal Dona Siomara. O Edil Altair Carlos eomentou 
que ouviu bastante eoisa e gostou da maioria e o eolega 
Gustavo está de parabéns, não pode falar, pois no ano 
passado não estava aqui e se era tão atuante assim; 
ineisivo, gostaria que os eolegas informassem eomo a Mesa; 
gostou de ver a atuação dele; e aproveitou para indagar de 
todos os eolegas, se alguém deles usou o eaminhão da 
Prefeitura para mudança? O Edil Paulo Roberto deelarou 
de sua parte não; e todos deelararam que não. O Edil 
Altair Carlos eomentou que elogiou primeiro e gostou de 
sua atuação, mas, ao seu eonheeimento o senhor usou para 
fazer mudança. O Edil Gustavo indagou para fazer 
mudança? E indagou para onde? O Edil Altair Carlos 
eomentou que não foi para o eolega e sim para uma pessoa. 
O Edil Gustavo solieitou que o eolega prove o que está 
falando e sem tem provas? O Edil Altair Carlos eomentou 
que serão apresentadas. O Edil Gustavo deelarou que sim e 
eom eerteza. O Edil Altair Carlos deelarou para que o
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colega continue assim, mas, houve um pedido com 
agradecimento da parte do colega, pedindo para fazer uma 
mudança e depois agradecendo. O Edil Gustavo comentou 
se isso está de forma legal e se tem prova disso? E, pediu 
que lhe represente por isso. O Edil Altair Carlos declarou 
que não e está colocando uma situação e já falou foi 
atuante, bacana e gostou de ver. A Edil Kacia Maria 
indagou se não houve uma lei que podería usar a frota? O 
Edil Gustavo declarou que não e foi retirado de pauta. O 
Edil Altair Carlos comentou eu hoje entrou ai, para as 
pessoas pobres fazerem. O Edil Gustavo declarou que 
gostaria de consignar aqui que o Senhor pode ter acesso de 
seu trabalho, mediante o Portal da Câmara e se não tem 
conhecimento é só clicar lá; e terá Indicações, Moções e 
Requerimentos e o Vereador terá total conhecimento de 
tudo que fez. O Edil Altair Carlos indagou se inclusive da 
mudança e vai provar? O Edil Gustavo comentou que com 
certeza se fez estará lá. O Edil Altair Carlos declarou se 
não tiver um dos dois é mentiroso. O Edil Gustavo 
comentou que não sabe quem deve ser. O Edil Altair 
Carlos comentou que provará que é mentiroso. O Edil 
Gustavo declarou que o colega pode se inteirar melhor do 
trabalho e não está mais naquele tempo. O Edil Altair 
Carlos declarou que sim, e fala Forum e depois vai ver 
houve pedido, do colega sobre a mudança? O Edil Gustavo 
declarou que todo trabalho realizado consta na Câmara 
Municipal, e as coisas mudaram e o senhor precisa se 
atualizar nos dias de hoje. O Edil Altair Carlos declarou 
ser uma pessoa só desde que nasceu e não tem duas caras e 
é uma só. O Edil Gustavo indagou será? O Edil Altair 
Carlos declarou com certeza. O Edil Gustavo declarou 
perfeitamente e está mostrando a sua cara, parabéns e está 
mostrando quem é, e não está contente com sua pessoa. A 
Presidência solicitou, por favor, aos Vereadores à ordem 
que estão se exaltando. O Edil Gustavo mencionou que ele
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está falando que fez mudança e diga se é Prefeito ou téenieo 
ou algum tipo de ordem aqui. A Presidêneia solieitou 
respeito. O Edil Altair Carlos eomentou que na hora que 
indagou se algum dos eolegas havia feito alguma eoisa; e 
perguntou de um em um. O Edil Gustavo deelarou que não 
falou e sim aeusou. A Presidêneia solieitou novamente por 
favor. O Edil Gustavo deelarou que o eolega sabe de mais 
informação que sua pessoa. A Presidêneia solieitou ordem 
por favor. O Edil Altair Carlos indagou de se fazer um 
paeto aqui, o que estiver mentindo eneerra mandato. O 
Edil Gustavo deelarou que não tem que fazer paeto algum 
e o eolega já fieou para trás. A Edil Presidente solieitou por 
favor mais uma vez; e eneerrou a 6* Sessão Ordinária. 
Nada mais havendo a tratar, foi eneerrada a 06* Sessão
Ordinária. Sala das Sessões, Dr. João Monteiro da 

Silva, em 16 de abril de 2018, às 23: 10 horas.
Presidente:

1° Secretário:

{assinada no origina!)
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PRAÇA JOAQUIM PI-.RP.IRA, Ŝ N. ( FP l- rEL.HFONE: (12)3147-1223

Xlll - abrir, mediante ato, sindicâncias e processos administrativos e aplicar penalidades;

XIV - assinar a ata ilas sessòcs.

Artigo 28 - Os Atos da Mesa serão numerados em ordem cronológica, com renovação a cada 

legislatura e assinaoo_s pelo Presidente, Primeiro e Segundo Secretários.

Artigo 29- As decisões da Mesa serão tomadas por maioria de seus membros.

SF.ÇÀO II

Das Atribuições Do Presidente

.Artigo 30 - Ü Piesidcntc c o representante legal da Câmara nas suas relações externas. 

Cüinpetindo-lhe as funções administrativas e diretivas internas, além de outras expressas neste 

Regimento ou decorrentes da natureza de suas funções e prerrogativas.

Artigo 31 - Ao Presidente da Câmara compete, privativamente:

1 - quanto às ativiciades legislativas;

a) dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;

b) zelar pelos prazos do processo legislativo e daqueles concedidos às Comissões e ao 

Prefeito;

c) comunicar a cada Vereador, por escrito, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito» 

horas, a convocação de sessões extraordinárias durante o período normal ou de recesso, 

quando a convocação ocorrer fora da sessão;

d) nomear os membros das Comissões Especiais criadas por deliberação da Câmara e 

<tp>;ianHr-lheS SUbstltUtOS;
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ
PRAÇA JOAQUIM PEREIRA, S/N, CEP 12800-000 -  TELEFONE; (12)3147-1223

e) proceder à distribuição de matérias às Comissões Permanentes ou Especiais e incluí-las na 

pauta;

f) deferir, por Requerimento escrito do autor, a retirada de proposição ainda não incluída na 

Ordem do Dia;

g) despachar Requerimento a ele endereçado;

h) determinar o arquivamento ou desarquivamento de proposições, nos termos previstos neste 

Regimento;

i) recusar o recebimento de substitutivos ou emendas que não sejam pertinentes à proposição 

inicial;

j) assinar os Autógrafos das Leis destinadas à sanção e promulgação pelo Prefeito;

l) promulgar as Resoluções, os Decretos Legislativos, as Leis que tenham sido sancionadas 

tacitamente pelo Prefeito, bem como as Leis cujo veto, total ou parcial, tenha sido rejeitado 

pela Câmara e que não foram promulgadas pelo Prefeito, no prazo de 48(quarenta e oito) 

horas.

m) fazer publicar os Atos da Mesa, Portarias, Resoluções e Decretos Legislativos, bem como 

as Leis por ele promulgadas;

n) apresentar proposição à consideração do Plenário, devendo afastar-se da Presidência para 

discuti-la;

o) votar nos seguintes casos:

1. na eleição da Mesa;

2. quando a matéria exigir o voto da maioria absoluta ou de 2/3 (dois terços) de seus 

membros;
11
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ip^Èíavri. podíttvlo. ainda, suspender a sessão, quando não atendido e as circunstâncias a>.'.

i/

ã 3a«on2ar o \  ereador a falar sentado, quando requerido \ erbalmente; 

í  vfeáínir a àteitsrão do orador quando se esgotar o tempo a que tem direito, 

n  estabetecer o ponto da questão que será objeto da votação;

.T . .  vi; en. Notação cm Plenário, de ofício ou por arguiçào verbal de qualquer Vereadv 

ca»o> de impedimento de Vereador para votar, nos termos deste Regimento Interno.

?5) aniinciar o resultado da votação;

o> resolver, soberaitaniente, as Questões de Ordem ou submetê-la ao Plenário quando om-' 

i f  Reguvienio;

r» anunciar o termino das sessões, avisando, antes, os Vereadores sobre a sessão seguinte, 

qt consocar. promogar e suspender as sessões da Câmara;

n comunicar ao Plenário a declaração da extinção do mandato do Prefeito ou de Vereadoi 

na> hipotc>es prc\ istas em Lei c neste Regimento;

s) \otar nos casos preceituados pela legislação vigente;

t) manter a ordem no recinto, podendo requisitar elementos de corporações civis e militarc- 

para esse fím;

U) pennitir que qualquer cidadão assista às sessões da Câmara, na pane do recinto que lhe c 

reser\ ada, desde que;

!. apresente-se :on\enientemente trajado;

4
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PRAÇA JOAQUIM PHRtIRA, S ^ i. KP _.H(NI'r 113> 3147-122?

y -  o  '^residente de Comissão Permanente poderá ser destituído quando de; 

í7«35?wir decisão plenária relativa a recurso contra ato seu. mediante processo siir 

BSiCvjíd» pc' representação subscrita por qualquer Vereador, sendo-lhe facultado o dirc ■ 

defí-sj ii.' v.e dez dias e cabendo a decisão final ao Presidente da Câmara.

t ' ' -  o  Presidente de Comissão,- destituído nos termos do parágrafo anterior
•r>

pc«ierà pjnicipar de qualquer Comissão Permanente até o final da Sessão Legislati\ a.

Para.fri í ’o ~ - O Presidente da Câmara preencherá, por nomeação, as vagas verificada'

C rrujsí-ches Penr.ancntes, de acordo com a indicação do Líder do partido respectivo, 

pendendo a nomeação recair sobre o renunciante ou o destituído.

Arriso * > 1 - 0  \ ’ereador que se recusar a participar das Comissões Pemianentes, ou 

rcauncíame ou destituído de qualquer delas, não poderá scr nomeado para integrar Comi- 

de Representação’ da Câmara, até o final da .Sessão Legislativa.

Vrtiíío *>2- No caso de Licença ou impedimento de qualquer membro das Comisso' 

Permanentes, caberá ao Presidente da Câmara a designação do substituto, mediante indicac 

d*.'' Líder do panido a que pertença o Vereador licenciado ou impedido.

Paragrafo único- A substituição perdurará enquanto persistir licenças ou impedimento.

CAPÍTULO III

DAS COMISSÜES TE.MPORARIAS

SEÇAO I

Das Disposições Preliminares
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\PRAÇA JOAQUIM PtRHIRA. S N CtP i:MHMkin - rELErONK: (12) 3147-1223 !

,.;v ,'i: i. empate enlie dois nomes, tar-se-a novo escrutínio entre os 02 (dois) 

.. e. persistindo o empate, será considerado eleito o Vereador de maior idade.

■ Terminada a apuração, o Presidente proclamará o resultado final, anunciando os nomes

■ '.'ereadores que devem constituir cada uma das Comissões Permanentes.

í  ̂ - O mesmo vereador não pode ser eleito para mais de nês (03) Comissões.

\rtigo  70- Os suplenttís, no exercício temporário da vereança e o Presidente da Câmara não 

poderão fazer parte das Comissões Pennanentes.

P,irá^at'o único - O Vice-Presidente da Mesa, no exercício da Presidência, nos casos de 

impedimento ou licença do Presidente, nos tcimos da art.39 deste Regimento, terá substituto 

iia> Comissões Pennanentes a que pertencer, enquanto substituir o Presidente da Mesa.

.Artigo 71- No ato de composição das Comissões Pennanentes figurará sempre o nome do 

\  ereador efetivo, ainda que licenciado.

\rtigo  72- Todo vereador deverá fazer parte de pelo menos, urna Comissão Pennanente como 

membro efeti\o e ser membro substituto de outra, ressalvado o disposto no artigo 64 deste 

Regimento.

.Artigo 73- O preenchimento das vagas ocorridas nas Comissões, nos casos de impedimento, 

destituição ou renúncia, será apenas para completar o período do mandato.

SEÇAO II -

Da Competência Das Comissões Permanentes
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Artigo 213 - Questào de Ordem é toda manifestação do Vereador em Plenáno, feita era 

qualquer fase da sessão, para reclamar contra o não cumprimento de formalidade regimental 

ou para suscitar dúvidas quanto à inteq^retação do Regimento.

§ r  0  Vereador devera pedir a palavra “Pela Ordem” e fonnular a questão com clareza, 

indicando as disposições Fegimcntais que pretende sejam aplicadas ou elucidadas.

§ 2“ A Questào de Ordem pode ser sustentada pelo prazo máximo de 01 (hum) minuto.

§ 3*̂  Cabe ao Presidente da Câmara resolver, soberanamentc, a Questào de Ordem ou 

submetè-la ao Plenário, quando omisso o Regimento,

§ 4“ Caso 0 Vereador não concorde com a resolução da Questào de Ordem adotada pelo 

Presidente da Câmara, poderá interpor Recurso contra Ato do Presidente, na fonna 

estabelecida neste Regimento.

§ 5'’ Não se admitirá mais de uma Questào de Ordem sobre o mesmo assunto.

§ 6'̂  A Questào de Ordem não prejudica o tempo do orador.

SUBSEÇÃO 111

Dos Prazos das Diseu.ssões

Artigo 214- O Vereador terá os seguintes prazos para discussão;

1 - 1 0  (dez) minutos, com apartes;
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CAM ARA MUNICIPAL DE QUELUZ
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C A P n  LLO IX

DO RECURSO C O M  RA ATO DO PRESIDENTE ba

Artigo 201 - Os Recurso^ contra Atos do Presidente da Câmara serào interpostos no prazo de 

10 (dez) dias contados da data da ocorrência, por simples petiçào, dirigida à própria 

Presidência. ,

§ r  Fica facultado ao Presidente da Câmara apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

justificativa da adoç.io do Ato impugnado.

§ 2° Após apresentação da justificativa mencionada no parágrafo anterior, o Recurso contra 

Ato do Presidente será encaminhado à Comissão de Justiça e Redação para opinar mediante 

parecer.

§ 3° Apresentado o parecer, acolhendo ou denegando o Recurso contra Ato do Presidente, sera 

ele submetido ao Plenário para uma única discussão e votação, por maioria simples, na Ordem 

do Dia da primeira sessão ordinária a ser realizada após a sua leitura na fase do Expediente.

§ 4“ Aprovado o Recurso contra Ato do Presidente, o Presidente da Câmara deverá obser\ar a 

decisão soberana do Plenário e cumpri-la fielmente.

§ 5“ Rejeitado o Recurso contra Ato do Presidente, a decisão será integralmente mantida.

CAPÍTULO X

DO REGIME DE TRAMITAÇ.ÂO DAS PROPOSIÇÕES

Artigo 202 - As p-oposições serào submetidas aos >egiiintes regimes de tramitação:

€
€

I
i
i
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DO RLQL E;RIMENTO

Artigo 192 - Requerimento e todo pedido verbal ou escrito, tbirnulado por Vereador ou 

Comissão, sobre qualquer assunto, que implique decisão ou resposta.

Parágrafo único Quanto à competência para decidi-los, os Requerimentos são de duas 

espécies:

I - sujeitos apenas à decisão ou despacho do Presidente,

II - sujeitos a deliberação do Plenáno.

Artigo 193 - Serão decididos pelo Presidente da Câmara, e formulados verbalmente, os 

Requerimentos que solicitem:

I - a palavra ou a desistência dela.

II - pennissào para falar sentado;

III - leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário; IV - observância de 

disposição regimental;

V - retirada, pelo autor, de requerimento escrito, ainda não submetido a deliberação do 

Plenário;

VI - ventlcação de presença.

VII - verificação de votação.

VIII - informações sobre os trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia;

IX - requisição de documentos, processos. li\ ros ou publicações existentes na Câmara, 

relacionados com proposições em discussão no Plenário,
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\.m go 194 - Serão decididos pelo Presidente da Câmara, e escritos, os Requerimentos que 

íOüJCíterr..

f - retii^nesa de membro da Mesa;

li ♦ lunijtda ou desentranhamento de documentos,

iJtí - raformações, em caráter oficial, sobre Atos da Mesa. da Presidência ou da Câmara;

;"S - constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito;

V - constituição de Comissão de Representação;

- copia> de documentos existentes nos arquivos da Câmara,

Vil - deNurqunamentü de proposições nos temios do Capitulo III do Título VTl deste 

Resnmento;

MII - retirada de proposição ainda não incluída na Ordem do Dia;

IX - licença por moléstia

Artigo 195 - Serão disemidos e decididos pelo Plenário, por maioria simples, e formulados 

verbalmente, os Requerimentos que solicitem;

I - retificação ou invalidação da ata;

II - leitura somente da ementa das proposições na fase do Hxpediente;

III - prorrogação da sessão, nos termos do art. 144 deste Regimento;

IV - adiamento da discussão ou da votação de qualquer proposição, nas hipóteses previstas 

neste Regimento;
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prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único -  A medida provisória perderá a eficácia, desde a ediçàc 

se não tbr convertida em lei no prazo de 30 (trinta) dias. a partir de su. 

piiblicavàü, devendo a Câmara Municipal disciplinar as relações juridica> 

dela decorrentes.

' SEÇÃO VI -  DOS DECRETOS LEGISLATIVOS E DAS
KESOLIÇÕES

Artigo 67 - As proposições destinadas a regular matéria político- 

administrativa de competência exclusiva da Câmara são:

I -  decreto legislativo, de efeito externo;

II -  resolução, de efeito interno.

Parágrafo único. Os projetos de decreto legislativo e de resolução, 

aprovados pelo Plenário, em um só turno de votação, não dependem de 

sanção do Prefeito, sendo promulgados pelo Presidente da Câmara 

Artigo 6 8 - 0  processo legislativo das resoluções e dos decretos legislativos 

se dará conforme determinado no Regimento Interno da Câmara, 

observado, no que couber, o disposto nesta Lei Orgânica

SEÇÃO M l -  DA PARTICIP.AÇÃO POPLLAR

Artigo 6Ú - .-X iniciativa popular será exercida pela apresentação, à Câmara 

Municipal, de projeto de An. subscrito, no minimo por 5% (cinco) porcento 

dos eleitores msentos no Município, contendo assunto de interesse 

específico do .Município, ua cidade ou de bairros.

§ l® - ,X proposta popuLir deverá ser articulada, exigindo-se, para o seu 

recebimento pela Catr.u’.;. a identificação dos assinantes, mediante 

jndicaçào do numer ^ . . ' v o titulo eleitoral bem como a certidão
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proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido piev lamente indicado com ess, 

finalidade pelo primeiro signatário do projeto de Lei.

SEÇÃO V

Do Projeto de Decreto Legislativo

Artigo 187 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência privativa da 

Câmara que excede os limites de sua economia interna, não sujeita a sanção do Prefeito e cuj,. 

promulgação compete ao Presidente da Câmara.

§ 1° Constitui matéria de projeto de Decreto Legislativo:

I - concessão de licença ao Preléito e ao \'ice-Preleilo para afastamento do cargo;

II - concessão de autorização ao Prefeito para. por necessidade de serviço, ausentar- se do 

■Município por mais de 15 (quinze) dias;

III - aprovação ou rejeição do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado acerca das 

contas do Prefeito,

1\' - cassação do inandato do Prefeito e do Vice-Prefeito,

V' - concessão de Título de Cidadão Queluzense ou qualquer outra honraria ou homenagem a 

pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado ser\ iços ao Município;

VI - criação de novos títulos, honrarias ou homenagens a pessoas que. reconhecidamente, 

tenham prestado icrviços ao Município; V'll - demais aios que independam da sanção do 

Prefeito e como tais definidas em Lei.

85



CAM ARA MUNICIPAL DE QUELUZ
PRAC A JOAQUIM PnRHRA, S \  (.hP -  rtLEPONE: (12) 3147-1223

§ 2° Será exclusiva competência da Mesa da Câmara a apresentação dos projetos de Decreto 

Legislativo a que se referem aos incisos 1, II, III, IV e VII do parágrafo anterior, competindo, 

nos demais casos, à Mesa, às Comissões ou aos Vereadores.

SEÇÃO VI

Do Projeto de Resolução

Artigo 1S8 - Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assunto de economí 

interna da Câmara, de nature/a político-administrativa. e versara sobre a sua Secretaria. .. 

Mesa e os Vereadores.

§ r  A Resojução não está sujeita a sanção do Prefeito e sua promulgação compete u 

Presidente da Câmara.

§ 2'’ Constitui matéria de projeto de Resolução;

I - a concessão de licença a Vereador para afastamento do cargo, nos termos do que dispõe 

Lei Orgânica do Município c este Regimento Interno;

II - a organização da Câmara, seu funcionamento e política, seiv criação, transformação o 

extinção dos cargos, empregos ou funções de seus servnços;

III - destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;

IV - elaboração e reforma do Regimento Interno;

V - constituição das Comissões de Assuntos Relevantes; VII - cassação de mandato de 

Vereador.
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E5TA00 DE PEKAAWUCO 
TTUBUHAL DE COfíTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Ku!i<t»Am»a,e85-8wVs(a-««oeis-tit.(3psoo5o.gio Te ■ (8i) 3ia!'7tól) E-maJ; mpc^tre w olt> .v 

Q á a O  TCMPCQ-PPR o o n :>s f  7>>i (FAVOR MEWaONAR NA RESPOSTA)

Recife, r  de março d e  2 0 1 6

Senhor Vereador,

Este Ministério Público de Contas recebeu reclamação, 'Ae 
Interne^ de que este Poder Legislativo Municipal pretende, a título de recurso 
administrativo ou autotutela, reveiLiuloamentos de contas de ex-prefeitos lá 
rçalisados -  e que a motivação desta mudança seria questões partidárias Icrcais.

Cumpre-nos alertar que o julgamento de contas de ex-prefeitos é 
a^Juífdloo perfeito (portanto, com garantia constitudonal). Não hâ -̂ endo na 

lî r.íeglsiação local ou nacional, norma autorlzadora de sua mudança. A Lei de 
por sua vez, faculta a vta judiciaL^contra a decisão final que rejetta

r'- ; jt

. - 2|^v„. - PQr conseguinte, recomendamos que não sejam levados a Muta
de revisão, a qualquer título, de contas de prefeito já 
pek) Pode Legislativo. Ainda, qualquer atitude em sentido 

em relação aos pnsrr;as de eventual Improbidade, por 
de Contas em parceria com o Ministério Público d o ^-,

líi



(...) I) não é possível mudar a decisão tomada pela Câmara 

Municipal, que rejeitar ou aprovar as contas anuais de Prefeito, 

pautada no parecer da Comissão Permanente e precedido da 

análise técnica efetivaaa pela (sic) Tribunal de Contas, quando 

obedecido o devido processo legal e a ampla defesa,

II) somente por acesso ao Poder Judiciário, quando o direito 

constitucional da ampla defesa e do contraditório forem 

violados ou qualquer circunstância que configure Ilegalidade, é 

que se pode invalidar decreto legislativo; lii) não é permitido 

que se realize nova votação pelo Poder Legislativo de contas 

anuais que obedeceu ao devido processo legal, exceto se for 

anulada por decisão judicia 

■< I ’ •



"l-..) 2. 0 entendimemo desta Corte é firme rto serttido de que "rejeitadas as contas de Chefe 
do Poder executivo, por melo de decretos legislativos, antecedidos de pareceres da Corte de 
Contas, a Câmara Municipal n3o pode editar novo decreto, revogando os anteriores, sem 
ofensa ao art. 31, § 2a, In fine, do Constltulç3o Federal" l...| Isto porque, ao contrário da coisa 
julgada judicial, que é absoluta, a coisa julgada administrativa é relativa, significando apenas 
que um determinado assunto, decidido administrativamente, nâo poderá ser rediscutido 
naquela via, mas apenas pelo Judiciário, em razão do principio da Inafastabllldade da função 
jurlsdlclonal. Há mera preclusão de efeito Interno, pois uma decisão jurisdicional 
administrativa continua a ser um ato administrativo, definitivo para a Administração, mas não 
para o Judiciado, j...)"

{Ac. de 13.11.2008 no AgR-REspe n® 32.53á, rei. MIn. Joaquim Barbosa.
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N qs termos cio parecer cia N o trè  R elatorãn^;":

adotamos, somos favoráveis ao parecer.

.;̂ ^Aarla NemetaVK á c i a  M a r ia  Nemetaia Macedo

Batista Ribet 
Membro

A'-



Que! uz, 1.4 d e . Fevereiro 'dè>̂ 017/î 'f>̂  I
' ’. ■ ' j.;T>gfe‘;';u'-

,, .. . i-, -. , : s ; '^ ;■ ■ ‘>sí'';;íí15!;!:í:

,  ̂ Esta Comissão permanente de Justí̂  ̂ ^ e ^
Redação solicita de Vossa Senhoria as seguintes Informações:

A Câmara Municipaj de Oueluz ãoí'

do ex-prefeito Jose Celso Bueno, analisou se os apontamentosí̂ do.;: 
Trlbuçal de Contas referiam-se a atos (apontamentos) de naturez^", 
doíòsa?

2- Ainda com relação as oontaŝ  dã 
Prefeitura de 2012. a Câmara Municipal analisou se hâve^  
possibilidade de ocorrer a sanabilidade dos apontamentos; 
pelo Egrégio Tribunal de Contas? :

Ciente da brevidade de Vossa Senhpna'
éiTi responder estas indagações, desde já agradecemos. i

yá

lí-^v í̂r'<-í«.í̂'ITè;íS

Preísitíènje
■ ' : - ■ rs-'- ' ^ í xí ; ■^v! . .
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Tribunal de Contas
M .ii . » ‘ i .

IN tT K U M C N  * 0  UK C iO A O A N tA

tribunal de contas de mato grosso
C o n s u lto r ia  T é c n ic a  

T e le fo n e  3 6 1 3 - 7 5 6 3 /7 5 5 3 /7 5 5 4  
e - m a i l ’ c o n s u lto r ia _ te c n lc a @ tc o .m t .g o v .b r

PROCESSO N° 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PARECER N“

784-6/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

CONSULTA
CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO 

001/2011

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pela Prefeita Municipal de Coiniza, sra. Nelci 

Capitam, de fl 02 TC, referente à possibiiidade de utilização de veículo destinado ao 

transporte escolar para outro fim que não seja transporte de alunos da rede pública 

municipal ou estadual, nos seguintes termos;

Poderá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura ceder o veiculo do 
transporte escolar para outros fins que não seja exclusivo do transporte de 
alunos da rede municipal e estadual, como por exemplo, o transporte de 
idosos e atletas municipais?.

Não foram juntados documentos complementares aos autos.

É 0 relatório

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
A consulta foi formulada em tese, por pessoa legitima, além de versar sobre 

matéria de competência deste Tribunal, cumprindo as exigências previstas no art. 232 da 

Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT).

2. DO MÉRITO
A indagação trata da possibilidade de utilização dos veículos destinados ao 

transporte escolar para outras finalidades, como por exemplo o transporte de idosos e de

mailto:consultoria_tecnlca@tce.mt.gov.br
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atletas.

Antes de adentrar no objeto central da dúvida, é necessário destacar que o 

transporte escolar é serviço de vital importância para garantia do acesso e a permanência 

do aluno na escola e, portanto, para efetivação do direito constitucional à educação.

A própria Constituição Federal estabelece no art. 206, inciso I, a igualdade de 

condições para acesso e permanência na escola e impõe ao Poder Público, dentre outras 

obrigações, o dever de. garantir o atendimento ao educando, no ensino fundamental, 

aliado aos programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 

e assistência à saúde (art. 208, inciso VII, da CF).

Esta obrigação é reproduzida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 

Federal n° 9.394/96) ao dispor no inciso VI, art. 11, que compete ao município 

proporcionar o transporte escolar gratuito aos alunos da rede municipal, sendo possivel o 

transporte de alunos da rede estadual mediante convênio.

0  transporte escolar, conforme orienta o Ministério da Educação, por meio da 

cartilha do gestor denominada Manual de Regulação do Transporte Escolar RuraF, pode 

ser realizado diretamente pelo Poder Público ou por particular, mediante execução 

indireta.

Assim, podem os municipios prestar diretamente o serviço de transporte escolar, 

caso em que os veículos seriam próprios ou que o Poder Público detenha a posse, ou 

dos serviços serem terceirizados, por meio de contrato celebrado com pessoas físicas ou 

juridicas para atender ao transporte escolar, observando as exigências previstas na Lei n° 

8.666/93.

Em todas as hipóteses descritas, as despesas com as aquisições ou locações 

destes veículos podem ser custeadas pela parcela disponível do FUNDEB referente aos

1 In lUUT.ivvvw JiKk.guv.Tir poual ini.li.','..;)hu ,^cesso em: 2()jan 2011.
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40%, e ainda, serem computadas na determinação do limite mínimo de aplicação de 25% 

(vinte e cinco por cento) em manutenção e desenvolvimento do ensino, estabelecido no 

art. 212, da CF/88.

No que se refere especificamente aos veículos próprios dos municípios voltados 

para o atendimento do transporte escolar, há ainda a necessidade de distinção entre 

aqueles adquiridos com recursos próprios e aqueles adquiridos por meio de repasses 

financeiros de programas federais ou estaduais destinados ao transporte de estudantes, 

tais como: o Caminho da Escola e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar (Pnate).

Esta diferença é salutar para responder á indagação proposta pelo consulente, 

que se resume em saber se é possível a utilização de veículos destinados ao transporte 

escolar para uso em outras ações de interesse do município, como o transporte de idosos 

e de atletas.

No que se refere aos municípios que recebem recursos de programas federais 

voltados ao transporte escolar, verifica-se não ser possível a utilização de veículos 

adquiridos por meio destes programas para atendimento de finalidades diversas daquela 

vinculadas à educação, conforme dispõe expressamente o Manual de Regulação do 

Transporte Escolar, disponível no site http://www.fnde.gov.br.<'index.Dhp/transp-consultas. 

no item n. 3.3.8.4., páginas 29 e 30, que assim diz:

Cabe ao Poder Público a definição da possibilidade de utilização dos 

veículos destinados ao transporte de escolares também para atividades 
extraclasse ou outras relacionadas ao ensino. Todavia, tal decisão deve 
considerar o quadro geral do serviço de transporte para a atividade principal 

de ensino, a fim de não prejudicar nenhum aluno. É necessário avaliação da 

utilização da frota existente para orientar o Poder público em sua decisão de 
permissão ou não da utilização dos veículos de transporte escolar para 

outras atividades secundárias relacionadas. Outro aspecto a ser destacado 
é a possibilidade de utilização dos veículos para atividades não relacionadas 
ao ensino nos horários em que os mesmos não estiverem sendo alocados

http://www.f


para o transporte dos escolares Como exemplo, pode-se citar: transporte 

de pessoas da comunidade para locais de trabalho ou hospitais. Tal ponto é 
conflitante, pois a utilização dos veiculos nos períodos de ociosidade 
possibilita um emprego mais racional do equipamento. Todavia, aumenta 
sua depreciação, a necessidade de manutenção e as possibilidades de 

quebra. Dessa forma, entende-se que não seria adequada a possibilidade 
de utilização do transporte escolar oara outras atividades não relacionadas 

ao ensino, mesmo nos períodos de ociosidade. Nos casos de veículos 
adquiridos oor.meio_de. recursos de_progr_amas_dej3oyemo_d.estioados_ao. 

apoio ao transporte e^scolar. como o Pnate. nâo há possibilidade de 

utilização para outros fins oue não o transporte escolar. Assim, a decisão 

pública deve ser bem pensada e. sobretudo, pautada na legalidade.

Assim, observa-se que a posição do Ministério da Educação, órgão provedor dos 

recursos de programas destinados ao apoio ao transporte escolar, é clara quanto à 

impossibilidade da utilização de veiculos adquiridos por meio destes programas para 

ações ou atividades diversas Hà desta forma a vinculação do uso do veículo à sua fonte 

de aquisição.

Para aqueles veiculos adquiridos pela Administração municipal com recursos 

próprios, especificamente aqueles lotados no serviço de transporte escolar e que foram 

vinculados à função programática n° 12 - Educação, entende-se não haver vedação à 

utilização residual para o atendimento de outras ações ou atividades do interesse do 

município.

Desta maneira, entende-se ser possível a utilização destes veículos para o 

atendimento de outras ações ou atividades do interesse do município, desde que 

atendidos os seguintes requisitos:

a) a utilização residual deve atender e se justificar por interesse e finalidade

públicos;

b) haja disponibilidade do veículo, sem interrupção ou prejuízo das



atividades escolares, como sua utilização em finais de semanas ou dias não letivos, por 

exemplo;

c) as despesas de manutenção e de combustíveis dos veiculos utilizados 

em outras atividades devem ser suportadas por créditos orçamentários alocados a estas 

atividades, excluindo-se portanto do computo dos gastos com educação;

d) o uso do veículo deve atender às disposições das normas municipais que 

versam sobre a regularpentação do sistema administrativo “Transporte", de elaboração 

obrigatória conforme dispõe a Resolução TCE/MT/01/2007;

e) o município deve dispor de controles internos capazes de apurar e 

apropriar, de forma transparente e inequívoca, as despesas com manutenção e 

combustíveis para cada função programática que se utilizar do veículo, evitando a 

apropriação errônea destes despesa no limite minimo de aplicação (25% e 40% do 

Fundeb) em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Entende-se que esta regulamentação deverá ser disponibilizada à sociedade, 

inclusive para os membros do Conselho Municipal de Educação, para permitir o controle 

social e externo.

Atendidos os requisitos acima descritos, atende-se ao Princípio Constitucional da 

Eficiência consagrado no arl. 37, da CF/88, pois a Administração não precisaria 

dispender recursos para a locação de veículos a fim de satisfazer as solicitações de 

outros órgãos municipais, otimizando a utilização de sua frota de veículos.

Nesta hipótese, a utilização destes veículos estaria sob o âmbito da competência 

e autonomia administrativa atribuídas aos municípios pelos artigos 2° e 18° da CF/88.

Não obstante o reconhecimento da discricionalidade da gestão nestes casos, 

ressalta-se que a utilização alternativa ou residual dos veículos que realizam o transporte



escolar deve pautar-se por necessidades sociais que atendam aos interesses e 

finalidades publicas, sob pena do gestor incorrer em desvio de poder ou finalidade.

Para José dos Santos Carvalho Filho^, desvio de poder “é a modalidade de abuso 

em que o agente busca alcançar fim diverso daquele que a lei lhe permitiu".

Pela lição de Cretella Júnior^, é possível identificar o desvio de poder por 

“qualquer traço, interno ou externo, direto, indireto ou circunstancial que revele a 

distorção da vontade da agente público ao editar o ato, praticando-o não por motivo de 

interesse público, mas por motivo privado".

Neste sentido, já se posicionou esta Corte de Contas quando da decisão que 

acolheu a denúncia (processo n° ^:735-4/2008-TCE/MT, Acórdão n° 912/2010) que 

noticiava o uso irregular de veículos adquiridos para a educação e utilizado pelo Prefeito 

Municipal, onde o limo. Auditor Substituto Conselheiro, Senhor Isaias Lopes da Cunha, 

votou :

"Em face do exposto, nos termos do artigo 1°, inciso XV, da Lei 
Complementar'n®..?69/2007 (Lei Orgânica TCE/MT) e artigo 29, incisos IX e

■n.

X. da Resolução n ° 14/2007 (Regimento Interno TCE/MT), acolho o Parecer 

n. 2381/2010 do Ministério Púbitco de Contas e VOTO pela PROCEDÊNCIA 

PARCIAL da presente denúncia, formalizada nos termos do art. 221, III, do 

Regimento Interno/TCE (Resolução n. 14/2007) à Ouvidoria Geral desta 
Egrégia Corte de Contas em desfavor da Prefeitura Municipal de Nova 

Canaâ do Norte, sob a gestão do Sr. Antônio Luiz Cezar de Castro, tendo 

em vista a comprovação do desvio de finalldade/poder na aquisição de 

um veiculo com recursos da Secretaria Municipal de Educação para 

uso do Prefeito Municipal." (grifos nossos)

Favorável à utilização de veículos escolares para outras atividades ou ações de 

interesse púbiico, colaciona-se o entendimento do TCE/PR sobre o assunto, conforme

2 M a n u a l d e  D to . A d m  R io  d e  J a n e ir a  L u m en  J u ris . 200H, p
3 A n u la ç ã o  d o  A to  A d m in is tra tiv o  p o r  D e s v io  d e  P o d e r . Rio do Jant‘iro: Forense. 1978, p. 106.



julgado abaixo;

Resolução 6951/2003 do Tribunal Pleno - Consulta. Remuneração de 
Conselheiros Tutelares. Lei Municipal deverá dispor sobre a matéria 
Necessária previsão orçamentária. Possibilidade de ajuda financeira para 
APAE’s e APMI's. Possibilidade da utilização de ônibus escolar 

municipal para transporte de universitários, para transporte de 
atletas que representam o município, bem como o auxilio no 
transporte de alunos do sistema especial de ensino.

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, por meio do Prejulgado n° 1658, não fez 

a ressalva quanto aos veículos adquiridos com recursos próprios, entendendo, portanto, 

ser ilegal a destinaçào de veículos do transporte escolar para atividades diversas. 

Vejamos o prejulgado em comento

1658

É proibido ao Município, através dos ônibus da Secretaria Municipal de 
Educação, adquiridos para o transporte de estudantes, inclusive aos 
residentes no interior da municipalidade, transportar cidadãos não 
estudantes, por ofender aos principios da moralidade e impessoalidade 
administrativas, insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Não obstante a constatação de posicionamento diverso quanto a este ponto, 

entende-se que é possível a utilização residual, para atender outras necessidades da 

municipalidade, de veículos adquiridos com recursos próprios e que foram destinados ao 

transporte escolar, desde que seja obedecido o interesse público, que haja 

regulamentação da utilização da frota para outras áreas e que o custeio de despesas 

sejam apropriadas às outras áreas demandantes (Esporte, Cultura, Assistência Social, e 

etc...), uma vez que tal utilização está sob o âmbito da competência e autonomia 

administrativa atribuídas aos municípios previstas constitucionalmente.

 ̂ Caso o Município não obedeça à finalidade pública, seja omisso quanto à 

regulamentação da utilização e/ou não exclua os gastos do cômputo do limite mínimo de
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despesas com educação exigidas constitucionalmente, poderá ser considerada a 

despesa não afeta à educação, quando da realização do controle externo por este 

Tribunal.

Quanto aos veículos doados, cedidos e comodatados, sua utilização para outras 

atividades que não a de transporte de estudantes dependerá das regras estipuladas pelo 

instrumento pactuado serem permissivas. Não havendo previsão no acordo celebrado, o 

Poder Público poderá promover alteração do instrumento.

3. CONCLUSÃO

Considerando que não existe prejulgado neste Tribunal sobre o assunto e ao 

julgar o presente pi-ocesso e concordando este Egrégio Tribunal Pleno com o 

entendimento delineado no presente parecer, sugere-se a seguinte ementa (art. 234, § 

1°, da Resolução n° 14/2007).

Resolução de Consulta n°___/2010. Educação. Veículos do

Transporte Escolar. Utilização para outros fins. Impossibilidade 

quando adquiridos com recursos vinculados à programas 

educacionais de outras esferas de governo. Possibilidade, se 

adquiridos com recursos próprios, desde que haja 

regulamentação e atendimento do interesse público. Exclusão 

das despesas com o uso residual no cálculo do limite mínimo 

de aplicação na educação.

1) É vedada a utilização de veiculos destinados ao transporte 

escolar para outras finalidades, quando for adquirido com recursos 

de programas educacionais de outra esfera de governo.



2) Caso a aquisição dos veículos seja custeada com recursos 

próprios é possível que o município utilize da frota destinada ao 

transporte escolar para outras finalidades, desde que obedeça à 

finalidade pública, haja regulamentação do seu uso, não haja 

prejuízos ou interrupções ao transporte regular de estudantes, e que 

as despesas deste uso residual sejam excluídas no cômputo do 

limite minimo de aplicação das ações de manutenção e 

desenvolvimento do ensino.

Dessa forma, submete-se à apreciação do Conselheiro relator para decisão 

quanto à admissibilidade e eventual instrução complementar, sendo encaminhado na 

sequência ao Ministério Público de Contas para manifestação (art. 236 do RITCMT).

Cuiabá-MT, 24 de janeiro de 2011.

Bruna Zimmer
Técnico de Controle Público Externo

Edicarlos Lima Silva
Consultor Adjunto á Consultoria Técnica

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário-Chefe da Consultoria Técnica
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Ônibus escolar de Queluz leva parentes de presos para 
visita no CDP e m  Taubaté
A prefeitura disse que o veículo foi utilizado sem autorização e que abriu uma sindicância para apurar o 
caso,
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Um micro-ônibus do transporte escolar de Queluz (SP) foi flagrado neste sábado (16) 

levando familiares de preses para visitar detentos no Centro de Detenção Provisória (CDP) 

de Taubaté. A medida é ilegal, segundo especialistas. A prefeitura disse que o veículo foi 

utilizado sem autorização e que abriu umá sindicância para apurar o caso. (leia mais 

abaixo)

O veículo saiu de Queluz na manhã de sábado levando 17 familiares de detentos. Ele 

permaneceu estacionado próximo ao CDP até o final do período de visita, pela tarde, 

quando retornou para o município.

O uso do carro chamou atenção de pessoas que passavam pelo local. O micro-ônibus foi 

adquirido pelo Governo do Estado e cedido ao município para ser utilizado no transporte 

de alunos. A secretaria estadual de Educação disse, em nota, que é proibida a utilização do 

carro "para outras finalidades".

A professora Odete Medauar, especialista em direito administrativo, afirma que a medida 

é ilegal. "Existe o desvio de finalidade, o veículo da educação está sendo utilizado para 

outra atividade", explicou.

Para a profissional, o transporte em si dos familiares pode ser considerado desvio. "Não 

existe a obrigação da prefeitura em oferecer o transporte gratuito dos parentes. É uma 

situação particular de'cada um", completou.
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O prefeito de Queluz, Laurindo (PSDB), disse que o veículo foi usado sem autorização e 

que uma sindicância foi aberta para apurar a conduta do motorista. A secretaria de 

Educação informou que "irá notificar a Prefeitura de Queluz quanto ao caso" e que vai 

acompanhar o processo interno de administração.

"Nós temos esse serviço de transporte das famílias, realizado por meio da secretaria de 

Assistência Social, com uma van de 15 lugares própria da secretaria. No sábado, 

apareceram mais mães querendo ir e o motorista usou o ônibus. Não foi de má-fé, mas 

está incorreto", afirmou.

Segundo ele, a van leva os parentes a cada 15 dias. O serviço é disponiblizado porque 

muitos familiares não têm condições de ir até o presídio, distante cerca de 100 

quilômetros da cidade. •
r

De acordo com o prefeito, entre as possíveis medidas ao final do processo de sindicância 

estão a advertência do motorista e a devolução do valor estimado o custo da viagem. O 

G1 não conseguiu contato com o motorista.

QUELUZ TAUBA1E

MAIS DO G1

Dinheiro público

Gasto do governo com pessoal no ano passado foi o 
maior desde 2000
Despesa com  salários e aposentadorias som ou 41,8% do que foi a rrecadado em im postos. Lei de 
Responsabilidade Fiscal lim ita  esse gasto a 50%.

HÁ 3 HORAS ■ EM ECONOMIA

Boa notícia

Da Inglaterra, professora brasileira cria curso de inglês no Alemão
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[ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO DELIBERATIVO  

RESOLUÇÃO N<3 45, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os crité rios  para a u tilização d 
veículos de tra nsp o rte  escolar adqu iridos no âm biti 
do Program a Cam inho da Escola.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Constituição Federal, art. 20^.
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Decreto n° 6.768, de 10 de fevereiro de 2009. 
Lei n° 12.816, de 5 de junho de 2013.

0  PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO D/ 
EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das a tribu ições que lhe são conferidas pelo a rt. 7 °, § 1°, da Lei no 5 .537 , d' 
21 de novem bro de 1968, e pelo a rt. 14, incisos I e I I ,  do Anexo I do Decreto n° 7 .691 , de 2 de m arço d' 
2012, e pelos arts . 3°, incisos I e I I ,  e 6 °, inciso IV, do Anexo da Resolução n ° 31, de 30 de se tem bro  d 
2003, neste ato representado pelo S ecre tá rio -E xecutivo  do M in istério  da Educação, conform e deliberad* 
na Reunião E xtrao rd iná ria  do Conselho D e libera tivo  do Fundo Nacional de D esenvo lv im ento  da Educaçãc 
realizada no dia 31 de m aio de 2012, com fu lcro  no a rt. 4 ° , § 2°, do re ferenciado Decreto, e:

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer norm as para o uso dos veículos de transpo rte  escola 
especificados no âm b ito  do Program a Cam inho da Escola.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer condições de segurança no uso dos veículos adqu iridos n 
âm bito  do Programa Caminho da Escola, resolve ad re fe rendum :

A rt. 1° Aprovar os c rité rios  para utilização de veículos de transpo rte  escolar adqu iridos no âm b ito  d 
Program a Cam inho da Escola.

A rt. 2° Para e fe ito  desta Resolução consideram -se veículos de transpo rte  escolar, aqueles adqu iridos pc 
m eio de adesão à ata de pregão e le trôn ico  para reg is tro  de preços do Fundo Nacional de D esenvo lvím ent 
da Educação (FNDE), sendo:

1 - ônibus: veículo rodov iá rio  a u to m o to r de passageiros especificado com o Ô nibus Escolar;

I I  - b ic ic le ta ; veículo de propulsão hum ana para uso ind iv idua l, especificado com o Bicicleta Escolar;

I I I  - em barcação: veículo aquaviário  a u to m o to r especificado como Lancha Escolar ou Barco Escolar.

§ 1° A m anutenção dos ônibus e em barcações, descritos nos itens I e I I I ,  é de exclusiva responsabilidad 
do ente federa tivo  que detém  a sua posse, sendo que o seu uso pelos estudantes deve ser g ra tu ito .

§ 2° A m anutenção das b icicletas, descritas no item  I I ,  e de outros equ ipam entos que as acom panharr 
poderá, desde que prev is to  no regu lam ento  que se re fere  o A rtigo  5°, ser com partilhada  com c 
estudantes, pais ou responsáveis.
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A rt. 3 0  Os veículos a que se re fere  0  A rtigo  2 ° são destinados para 0  uso exclusivo no transpo rte  doí 
estudantes m atricu lados nas escolas das redes públicas de ensino básico e institu ições de educaçãc 
superior, nos tra je to s  necessários para:

I - garantir, p rio rita ria m e n te , o acesso d iá rio  e a perm anência  dos estudan tes da zona rura l às escolas dê 
rede pública de ensino básico;

I I  - ga ran tir o acesso dos estudantes nas a tiv idades pedagógicas, esportivas, cu ltu ra is  ou de lazei 
previstas no plano pedagógico e realizadas fora do estabe lec im ento  de ensino.

§ 1° Para os tra je to s  prev is tos no inciso I I ,  bem com o nos tra je to s  para acesso às ins titu ições de 
educação superior, 0  condu to r do veículo deve es ta r de posse de autorização expressa nos te rm os  dc 
m odelo Anexo I desta Resolução, d isponível no sítio w w w .fnde .gov.b r, observada a com petência da esferê 
adm in is tra tiva  responsável pelo veículo, sendo:

a) do(a) d ire to r(a ) do es tabe lec im ento  de ensino nos deslocam entos re s trito s  a c ircunscrição do municípic 
onde está sediado 0  es tabe lec im ento  de ensino;

b) do(a ) p re fe ito (a ) ou do (a ) sec re tá rio (a ) de educação estadual ou m un ic ipa l, quando 0  deslocam ento  sé 
der fora da circunscrição do m unicíp io  ou estado onde está sediado o es tabe lec im ento  de ensino.

§ 2 ° A autorização a que ser re fere  0 § 1° deverá ser acom panhada da relação nom ina l dos estudante» 
partic ipan tes da a tiv idade .

A rt. 4 0  Desde que não haja "prejuízo ao a tend im en to  dos estudantes residentes na zona rura l é 
m atricu lados nas escolas das redes públicas de ensino básico, os veículos poderão ser u tilizados para c 
transpo rte  de estudan tes da zona urbana e da educação superior, confo rm e regu lam entação  a sei 
expedida pelos estados. D is trito  Federal e m unicípios.

Parágrafo Único. A regu lam entação  a que se re fe re ' 0  capu l deste A rtigo  deve observar as disposições 
desta resolução inclusive quanto  à autorização do gestor acom panhada da relação de estudantes previste 
0  A rtigo  3 0 , §s 1° e 2°.

A rt. 5° 0  uso dos veículos de tra nsp o rte  escolar de que tra ta  esta Resolução deve ser d iscip linado err 
regulam entos do poder execu tivo  dos estados. D is trito  Federal e m unicíp ios, observando as disposições 
legais v igentes e as contidas nesta Resolução.

§ 1° Os regu lam entos a q je  se re fere  o caput devem  d ispor sobre os crité rios  para id e n tifica r os 
estudantes a serem  benefic iados, bem com o a d istância m áxim a a ser percorrida  por eles en tre  a suc 
residência e o ponto de em barque e desem barque nos veículos de tra nsp o rte  escolar, como tam bém  dc 
ponto de desem barque e em barque ao estabelecim ento  de ensino.

§ 2 ° Os itine rá rios , em qua lquer m odalidade dos veículos de tra nsp o rte  escolar, devem ser defin idos dc 
fo rm a a ga ran tir 0  m enor tem po e m a io r segurança dos estudantes nos percursos.

A rt. 6° 0  Ônibus Escolar deve cu m p rir as norm as da legislação v igen te , em especial os d ispositivos da Le 
n° 9.503, de 1997 (Código de irânsito Brasileiro) que tra tam  da condução de escolares.

A rt. 7 0  A u tilização da Bicicleta Escolar não é recom endada para estudantes m enores de 6(se is) anos c 
está condicionada;

I - à autorização dos pais ou do responsável pelo estudante  menor, dev idam ente  preenchida e assinada, 
conform e m odelo Anexo I I  desta Resolução, d isponível no sítio w w w .fn d e .g ov .b r;

I I  - à u tilização em tra je to s  defin idos com 0  prévio  conhecim ento  dos pais ou do responsável pek 
estudante  menor, ev itando  percursos em que 0  re levo, as condições das vias e 0 trá fego  de veículos 
autom otores coloquem  em risco a in teg ridade  física dos estudantes;

I I I  - à avaliação das condições física e de saúde dos estudantes;

IV  - à realização de cursos ou palestras, sob a coordenação e fiscalização do estado. D is trito  Federal e 
m unicípios, para o rie n ta r os es tudantes, pais e responsáveis pelo estudante  menor, para 0  uso racional e 
susten táve l da b ic ic le ta , abordando os aspectos de segurança, trâ ns ito , saúde, esporte e m eio am b ien te .

§ 1° A autorização que se refere 0 inciso I deste a rtigo  deverá ser a rqu ivada, inclusive com cópia dc 
docum ento  com proba tó rio  da filiação  ou da responsabilidade ju d ic ia l sobre o menor, ju n to  ao te rm o  de 
rp<;sãn da R irirlp la  F<;rnlar na Sprrptaria  dp F d iira rãn  nu na p«;rnla da rpdp nt'ihlira dp pn«;inn hásirn nar?
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eventua is fiscalizações ou aud ito rias.

§ 2° É de responsabilidade do ente  federa tivo  a com unicação ao Conselho Tute la r de que tra ta  a Lei i 
8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) do USO da B icicleta Escolar pelo estudante  menor, COI 
vistas ao cum prim en to  e ao zelo dos d ire itos  da criança e do adolescente.

§ 3° O estabelecim ento  das cond ic ionaiidades previstas neste a rtig o  é de responsabilidade do ent 
federa tivo  responsável pela rede de ensino na qual o (a ) es tudan te  está m a tricu la do (a ).

A lt. 8° A utilização da Lancha Escolar ou Barco Escolar deve te r  au torização, concessão ou perm issão d 
auto ridade  com petente  e cum p rir os d ispositivos da A uto ridade  M arítim a, naqu ilo  que couber.

A rt. 9° Com pete aos estados, ao D is trito  Federal e aos m unicíp ios a incorporação e tom bam en to  dc 
veículos de transpo rte  escolar, em reg is tros próprios, nos te rm os do artigo 94 da Lei n® 4.320, de 1964.

A rt. 10 É vedada descaracterização orig ina l dos veículos escolares padronizados no âm bito  do Program 
Cam inho da Escola, inclusive quanto  as m arcas instituc iona is .

Parágrafo Unico - É perm itida  a inclusão, na parte  exte rna  dos veículos, do nom e e/ou logom arca do ent 
federa tivo  que detém  a sua posse, não podendo exceder as d im ensões das m arcas ins tituc iona l 
o rig inárias de fábrica.

A rt. 11 Sem pre juízo das a tribu ições dos contro les ex te rno  e in te rno , qua lquer pessoa física poder 
rep resen ta r ao M in is té rio  Público Federal in fo rm ando  a- prá tica  de conduta  irreg u la r no uso dos veículos d 
transpo rte  escolar, com v istas à 'ãp licação  ao agente público das sanções p rev is tas na fo rm a da legislaçã 
v igente .

A rt. 12 O uso dos veículos de tra nsp o rte  escolar re ferido  nesta Resolução, independente  da fon te  d 
recurso u tilizada na aquisição, é de responsabilidade exclusiva do ente que detém  a sua posse.

A rt. 13 Será considerado u tilização  indevida dos veículos de transpo rte  escolares que es te jam  er 
desacordo com os d ispositivos desta Resolução e dem ais no rm a tivos  do Program a Cam inho da Escola 
su je ito  ao agente público as sanções na fo rm a da legislação aplicável.

A rt. 14 Esta Resolução entra  em v igo r na data de sua publicação, revogando-se  a Resolução c d / f n d e  n° le 
de 19 de junho de 2012.

J05E  HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO ! - PDF (http://anexos.datalegis.inf.br/arquivos/1210282.pdf) - ANEXO I - WORD 
(http://anexos.dafalegis.inf.br/arquivos/1219463.doc)

ANEXO I

AUTORIZAÇAO 
(A rtigo  3°, § 1°, da Resolução n ° __ ., de 2013 .)

Fica o(a) Senhor(a)
veículo de transpo rte  escolar) CPF n°
Placa ou Registro n° _______________
estabelecim ento

(nom e do(a) co nd u to r(a ) d(
co nd u to r(a ) do veículo escolar d<

., au torizado a tra n sp o rta r os estudantes m atricu lados nt 
de ensine

(nom e dt
estabelecim ento  de ensino) para partic ipa rem  da(s) a tiv idade (s ) pedagóg ica(s) e /ou  espo rtiva (s ) en 
___________________________________________________________________________________________ _ (local (
endereço em que a(s) a tiv idade (s ) se rá (ão) rea lizada(s)) p rev is ta (s ) no ca lendário  escolar.

E m ____________ / ____________ / ___________ .

(Assinatura e carim bo do(a) D ire to r(a ) ou P re fe ito (a ) ou S ecre tá rio (a ) de Educação estadual ou
m un ic ipa l)

ATENÇAO

http://anexos.datalegis.inf.br/arquivos/1210282.pdf
http://anexos.dafalegis.inf.br/arquivos/1219463.doc
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1. A assinatura do d ire to r(a ) é o b riga tó ria , quando o deslocam ento  do veículo de transpo rte  escolar foi 
re s trito  a c ircunscrição do m unicíp io  onde está sediada o estabe lec im ento  de ensino. A assinatura dc 
p re fe ito (a ) OU secre tá rio (a ) de educação estadual ou m unic ipa l é ob riga tó ria , quando o deslocam ento  fot 
fora da circunscrição do m unicíp io  onde está sediada a escola.

2. Esta autorização deverá es ta r acom panhada da relação nom ina l dos estudantes partic ipan tes  da 
a tiv idade.

ANEXO II  - PDF 'http://anexos.datalegi5.inf.br/arquivos/1210283.pdf) -  ANEXO II  - WORD 
(http://anexos.datalegis.inf.br/arquivos/1219465.doc)

ANEXOU

AUTORIZAÇÃO PARA USO DA BICICLETA ESCOLAR 
(A rtigo  7°, Inc iso  I, da Resolução n ° ____________ , de 2013 .)

_______________________________________________________ , res iden te  ____ (nome: 
au to rizo  o(a)|

Eu, _______________________________________________________________
com pleto  do pai, ou m ãe ou responsável) _______________________
estudante  iden tificado(a ) abaixo (endereço com pleto da residência) usar a b icic le ta  escolar e o capacete 
cedidos pela p re fe itu ra , para fre qu e n ta r as aulas e outras a tiv idades p rev is tas  no plano pedagógico da 
escola. *

N o m e  d o ( a ) e s lu d a n ie

D a ta  d e  N a s o m e n t o .
d c  R G  o u  M atricu la .

N o m e  d a  E sc o la

Tre ie io

Data: de de 20

Assinatura do pai, mãe ou do responsável 

RG n °___________________________

ATENÇAO

Esta autorização é ob riga tó ria  quando se tra ta r  da cessão de b ic ic le tas e capacetes adqu iridos no âm b ito  
do Program a Cam inho da Escola e deverá ser a rquivada ju n to  ao te rm o  de cessão na Secretaria  de 
Educação ou na Escola para eventua is fiscalizações ou aud ito rias.

D.O.U., 2 1 /1 1 /2 0 1 3  - Seção 1
tsfe t e x t o  n ã o  a i ib s t i tu l  a P u O iica çã o  O fic ia l.

http://www.fndagcw.br/fndelec%7cis/act%c3%8dQnAJrlPublica8Ac%c3%bcon.php?8cao=gGtAtoPuHico&sgl_tipo=RES&nurn_ato=OOOOC)046&SBq_ato=000&vlr_i5no=2Q
http://anexos.datalegi5.inf.br/arquivos/1210283.pdf
http://anexos.datalegis.inf.br/arquivos/1219465.doc


CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ
PRAÇA JOAQUIM PEREIRA.  S L  i r  j  i -  fl LEF« >NE; (12) 3 1 47 -ir3

•Artigo 97 - Â  Comissões de Representação têm por finalidade representar a Câmara em atos 

externos, de caráter social, científico, cultural ou político, bem como em congressos, 

seminários e c' entos de interesse municipal.

§ 1** A Comissão de Representação será constituída por iniciativa do Presidente da Câmara ou 

a Requerimento escrito, aprovado, no mínimo, pela maioria absoluta do Legislativo.

§ 2“ Os membros da Comissão de Representação serão designados pelo Presidente da Câmara, 

que poderá, a '.eu critério, integrá-la ou não, obser\’ada, sempre que possível, a representação 

proporcional dos partidos.

§ 3“ A Comissão de Representação será sempre presidida pelo primeiro de seus signatários, 

quando dela não faça parte o Presidente da Câmara ou o Vice-Presidente.

§ 4® .A Comissão de Representação, ao final de seus trabalhos, deverá apresentar relatório das 

atividades desenvoK idas, o qual será apresentado no Expediente da sessão ordinária 

subsequente ao seu protocolo na Secretaria da Câmara.

SEÇAO IV

Das Comissões Processantes
5

Artigo 98 - As Comissões Proces,santes serão constituída.s com as seguintes finalidades:

1 - apurar infrações político-administrativas do Prefeito, nos termos da Lei Orgânica do 

Município;»'



C A P n  L LO III

DAS INFRAÇÕES POLÍTICO ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO E VICE- 

PREFEITO

Artigo 237 - As infra(;ôes politico-administrativas do Prefeito e Vice-Prefeito serào 

submetidas a exame pela Câmara Municipal e acham-se descritas na Lei Orgânica do 

■Município. .

Parágrafo único. O processo de cassação do mandato do Prefeito e Vice-Prefeito por suposta 

prática de infração político-administrativa seguirá o seguinte rito.

I - a denúncia escriia, contendo a exposição dos fatos e a indicação das provas, será dirigida 

ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentado por qualquer cidadão, Vereador local, 

partido político com representação na Câmara ou entidade legitimamente constituída há mais 

de um ano;

II - se o denunciante for Vereador, não poderá participar, sob pena de nulidade, da deliberação 

Plenária sobre o recebimento da denúncia e sobre o afastamento do denunciado, da Comissão 

Processante, dos atos processuais e do julgamento do acusado, caso em que o Vereador 

impedido será sub.stituido pelo respectivo suplente, o qual não poderá integrar a Comissão 

Processante;

III - se 0 denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência a seu substituto legal, 

para os atos do processo, e somente votará, se necessário, para completar o " q u o r u m "  do ' 

julgamento;
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IV - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara ou seu substituto determinará sua leitura 

na primeira Sessão Ordinária, consultando o Plenário sobre o seu recebimento;

V - decidido o recebimento da denúncia pela maioria absoluta dos Membros da Câmara, na 

mesma Sessão será constituída a Comissão Processante. integrada por três Vereadores 

sorteados entre os desimpedidos, observado o princípio da representação proporcional dos 

partidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente c o Relator;

VI - havendo apenas tres ou menos Vereadores desimpedidos, os que se encontrarem nessa 

situação comporão a Comissão Processante. preenchendo-se quando tbr o caso, as demais 

vagas através de sorteio entre os V’ereadores qué inicialmente se encontravam impedidos;

VII - a Câmara Municipal poderá aíástar o Prefeito denunciado quando a denúncia for 

recebida nos termos deste .Artigo.

VIII - entregue i> processo ao Presidente da Comissão, seguir-se-a o seguinte procedimento:

a) dentro de cinco dias, o Presidente dará início aos trabalhos da Comissão, notificando o 

denunciado, mediante remessa de cópia da denúncia e dos documentos que a instruem;

b) a notificação será feita pessoalmente ao denunciado, se ele se encontrar no Município, e, se 

estiver ausente do .Município, a notificação far-se-à por edital publicado duas vezes em jornal 

local, no átrio da Câmara, ao qual se dará ampla publicidade, com irtervalo de três dias, no 

mínimo, a contar da primeira publicação;

c) uma vez notificado, pessoalmente ou por edital, o denunciado teiá direito de apresentar 

defesa prévia por escrito no prazo de dez dias. indicando as provas que pretende produzir e o 

rol de testemunhas que deseja sejam ouvidas no processo, até o máximo de dez;
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Artigo 74 -  As Comissões Permanentes são quatro (04). compostas cacJa uma de três (03) 

vereadores, com as seguintes denominações;

I. Justiça e Redação;

II. Finanças e Orçamento;

III. Obras e Serviços Públicos e Meio Ambiente;

IV. Cultura e Assistência Social c Turismo

r
Artigo 75- As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

1- estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu exame apresentado, conforme o 

caso:

a) parecer;

b) Substitutivos ou tmendas:

c) relatório conclusivo sobre as averiguações e inquéritos.

n> promover estudos, pesquisas e investigações sobre assuntos de interesse público;

ni- tomar a iniciativa de elaboração de proposições ligadas ao estudo de tais assuntos, ou 

decorrentes de indicação da Câmara ou de dispositivos regimentais;

rV- redigir o \encido em primeira discussão ou em discussão única e oferecer final aos 

projetos, de acordo com o seu mérito, bem como. quando for o caso propor a reabertura da 

discussão nos termos regimentais;

V- realizar audiências públicas,

VT convocar os Secretários Municipais e os responsáveis pela administração direta ou 

indireta para prestar informações sobre assunto> inerentes às suas atribuições no exercício de

suas funções fiscalizadoras, •
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